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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

SÂI{TÂ llÂRIÀ I>c) (,ESTÉ
RUA JosÉ DE FRANçA pEREtRA, N.. 10 - cEp.: 8s.23G000 - FoNE/FAX (42) 3644-13s9

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE- PR

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Gabinete do Pref eito

Senhor Prefeito

Venho através deste, solicrtar a realizaçáo de um

Credenciamento para "HABILITAçÃO DE ASSOCIAçOES E/OU

COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, PARA ATUAR

NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PELO PERIODO DE 12 MESES'',

Cujo valor do repasse será de R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos

Reais Mensal), totalizando o montante de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais).

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Fevereiro de 2021

ELIAS DELGADO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

lY.. t\ , r)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ 95.684 544/0001-26

SÂIÚTÂ l/tÂRI.Â D<' C,€STE
RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA. N ' 10 - cEp.: 85.230400 - FoNúFAx (42) 3644-1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De. Gabinete Prefeitura M u nicipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente referente a, "HABILITAçÃO DE ASSoclAÇÕES E/OU

COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, PARA ATUAR NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PELO PERIODO DE 12 MESES". O presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

'1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à despesa

pe la Divisáo de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica; I

3 - à elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da Minuta indicada no item 3.

Cu.jo valor Total e de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 18 de Fevereiro de 2021

Atenciosamente,

osc EL ADO

PreÍeito Municipal



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JoSE DE rRÂNçA PEREIRA, t{'í0 - CEP 85.230100 - totlE/rAx: (42) 30,l,a-'1359

PARECER JURíDICO

o inativorecer facultativo é um ato o ue nâo vincuta a Administra

ádminisúados, ui-lo ara melhor fundamentar suas (odendo êssês se

ols, não estáo vinculados a conclusão exarada pelo recerista"

O presente Parecer de análise jurÍdica de processo

administrativo, referente à realização de CHAMADA PÚBLICA paÍa a
HAB|L|TAÇÃO DE ASSOCTAçOES elOU COOPERATIVAS OE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS, PARA ATUAR NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, pêlo perÍodo de 12 meses." Atendendo a Lei no 8.666/98, em seu art.

24, inciso XXVll, para atendeÍ aos munícipes de Santa Maria do Oeste-PR., de

acordo com especificaçÕes constante nos documentos de fls. 02 e seg. da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, representado pelo MD. Secretário Sr. Elias

delgado, em data de 18 de Fevereiro de2021 .

Ainda de acordo com a informação contida nas

referidas fls., o preço máximo para a contratação importa em R$ 102.000,00 ( Cento

e dois mil reais).

Concluso para o Chefe do Executivo Municipal, este Íoi

deferido preliminarmente, em data de 18 de Fevereiro de 2021 , sendo encaminhado

para a Divisão de Contabilidade, a qual informa a existência de previsão de recursos

de ordem orçamentária para fazer face às obrigaçÕes decorrentes das despesas,

conforme documentação acostada aos autos.

E o relatório, passo ao Parecer:

- . ô,'-ll:l

Pública ou os



C N P J: 95.684.54/U0001-26

A Lei no 8.666/98, dispõe sobre o procedimento da

contratação de coleta e processamento de lixo e resíduos sólidos, e dá outras

providências, dispôe em seu art. 14. "Art. 24. É dispensável a Licitação: inclso

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de

residuos sóIidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de

coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas

exclusivamenfe por pessoas fsicas e baixa renda reconhecidas pelo poder

público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos

compatíveis com as normas técnicas,ambientais e de saúde pública."

Portanto o presente procedimento deverá observar o

disposto na Lei 8.666/98, AtL.24, inciso XXVll, efetuando o mesmo através de

Chamada Pública, observando seus dispositivos, quanto a publicidade.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 1 8 de Fevereiro de 2021 .

Éoea

Ássessor Jurídico

í.," 05 IlIiMuNtctpto DE sANTA MARIA Do oESTE - EsrADo Do pARANÁ

nua tosÉ or FRANÇA pEREtRÂ, ll't0 - cEp: 85.230-000 , FoNE/tAx: (42) 3644-t 3s9

Devendo o presente procedimento ser encaminhado á

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para apreciaçâo.
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MUNICIPIO DE SANTA [,lARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 ô84.544/0001-26

saxTÂ ltÂltÀ DooêsTE
RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.23&000 - FONúFAX (42) 364+1359

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO N9 OO1/2021

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, torna público, com base no art.24,
inc. XXVll, da Lei n.e 8.666/93, por meio do presente regulamento que se encontram
abertas inscrições para o credenciamento de associações e/ou cooperativas de catadores
de materiais recicláveis, para atuar no Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1-OBJETO

1.1 -O presente regulamento tem por objetivo estabelecer normas para o credenciamento
de associações e cooperativas sem fins lucrativos para:

LoTE ÚNlco -coleta de materiais recicláveis, descartados pelo Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná.

2 _ DA PARTICIPAçÃO

2.1 - Poderão participar do credenciamento todas as associações e cooperativas, sem fins
lucrativos, formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas como
catadores de materiais recicláveis, e que atendam às condições previstas no Anexo l.

2.2 - O presente Edital poderá ser retirado, flsicamente, junto ao Departamento de

Licitação, na Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Santa Maria do Oeste/PR, das 8h:00
lo site www.santamariadooeste ov.br , telefone (42]. 3644-(às 17h:00; ou acessando pe

1359.

2.3 - A formalização de consultas, bem como o esclarecimento de dúvidas sobre o Edital,

também poderá ser feita no Departamento de Licitação.

3 _ DO CREDENCIAMENTO

3.1- Durante o período de credenciamento, a entidade interessada em se credenciar para

realizar a coleta de resíduos tratada neste regulamento, deverá apresentar os seguintes

documentos:
l- manifestação do seu interesse no credenciamento e declaração de que possui infra-
estrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados e que

não emprega mão-de-obra infantil na coleta e triagem do material reciclável, na forma do

Modelo de Requerimento para Credenciamento do Anexo l;

ll - Documento oficial de identidade de seu representante com a procuração que comprove
ser o representante;

lll - Ato constitutivo da associação ou cooperativa, constando que é exclusivamente
constituída por câtadores de materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte
de renda e que não possui fins lucrativos;

j/
lV - Ata da eleição da diretoria
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3.2 - Todos estes documentos deverão ser encaminhadas ao Departamento de Licitação,
no período de 26/07/2021. a L2/03/2021, das 8h:00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, através
da Divisão de Protocolo, situada na Rua José de França Pereira, 1.0 - Centro - Santa Maria
do oestê/PR.
3.3 - Os documentos relacionados acima poderão ser entregues em original ou qualquer
processo de cópia.
3.4 - Quando os documentos forem entregues em fotocópia, sem autenticação passada em
cartório competente, ou sem autenticação efetuada pelo servidor que os recebeu, a

associação ou cooperativa deverá apresentar os originais até a data final do período de
credenciamento a Comissão de Licitação, que o autenticará, se for o caso.

4 _ DO JULGAMENTO DE HABILITAçÃO DOs DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

4.1 - Após o recebimento da documentação de credenciamento pela Comissão de

Licitação, que emitirá o resultado da análise.
4.2 - Havendo mais de uma interessada habilitada, estas serão convocadas para uma

reunião visando definir consensualmente a ordem para formalização do termo de

compromisso, sendo registrada por meio de ata. Não havendo consenso, será realizado

sorteio na mesma ocasião, independente de estarem presentes os representantes das

êntidades.
4.3 - Se não houver nenhuma instituição habilitada, o período de credenciamento será

estendido até a divulgação de novo edital e serão aceitos documentos de credenciamento e

formalizado termo de compromisso com a primeira instituição que seja habilitada.
4.4 - A divulgação do resultado de julgamento das documentações se dará mediante a

publicação no site do www.santamariadooeste.pr.Sov. br.

5 - DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

5.1 - Havendo uma única entidade habilitada, o Termo de Compromisso (Anexo ll) será

celebrado com vigência de 12 (doze) meses, prorrogável.

5.2 - Havendo mais de uma entidade habilitada, o termo de compromisso será firmado

com vigência alternada de 6 (seis) meses para cada uma, até completar 12 (doze) meses, na

ordem definida na reunião prevista no item 4.2.

5.3 - Havendo a resolução antecipada do termo de compromisso, será formalizado termo
de compromisso com a instituição situada na ordem seguinte, cujo período de vigência

corresponderá à soma do período remanescente mais 6 (seis) meses.

5.4 - No caso de não habilitada nenhuma instituição durante o perÍodo inicial de

credenciamento ou lnexistente instituição na hipótese do item anterior, será formalizado

termo de compromisso com a primeira instituição que vier a se habilitar até a divulgação de

novo edital, cuja vigência será definida oportunamente.
5.5 - A entidade credenciada deverá observar as regras fixadas no Termo de Compromisso

(Anexo ll) 'tn
6 -DrSPOSrçÕE5 FtNATS
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6.1 - O Município de Santa Maria do Oeste/pR poderá alterar, revogar, adiar ou anular este
regulamento, bem como poderá alterar as condições o Termo de Compromísso para
atender a situações que porventura não tenham sido previstas e que atendam ao interesse
público, não importando necessariamente em obrigatoriedade de firmar o Termo.
6.2 - A celebração de Termo de Compromisso não acarretará qualquer vínculo
empregatício entre o Município de Santa Maria do Oeste-pR e a Cooperativa ou Associação
ou a seus membros.
6.3 - É competente o foro da Comarca de pitanga/pR para dirimir quaisquer litígios
oriundos deste edital.
6.4 - Informações e/ou esclarecimentos, bem como pedidos de providências relativos ao
presente Edital, poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação, no horário das 08h às
17h, pelo telefone (42) 3644-1359.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 18 de Fevereiro de 2021.

(l,n-,.,*
Crisl'aúEtâ[üz ca

/ Càrr"
stro

Presidente da Comissão de Licitação

tr
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ANEXO I_ MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Santa MaÍia do Oeste - Pr, XX, de xxxxxxxxxx de 2021.

Representante da COMISSÃO DE LICITAçÃO do Município de sãnta Maria do Oeste - PR

Ref. Edital de Credenciamento ne 01/2021

Prezados senhores,

Tendo tido conhecimento do aviso do Edital de Credenciamento em referência, a _

(nome da associação ou cooperativa), vem
requerer seu credenciamento para realizar a coleta de resíduo reciclável descartado, no
Município de Santa Maria do Oeste-PR.

Declaramos, ainda, que esta entidade:

a) possui infra-estrutura para realizar a triagem e a classiíicação dos resíduos recicláveis
descartados;
b) apresenta o sistema de rateio entre associados e cooperados;
c) não utiliza trabalho de menor no seu quadro operacional, nos termos do art. 7e, inciso
XXXlll, da Constituição Federal.

Denominação da assoc ia ção/coo pe rativa:
Endereço
CNPJ n.e:

Nome do representante para contato:
Telefone(s)

Assinatura:

Nome completo

Cargo
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ANEXO II -MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO N9 --J-.
Termo de Compromisso de coleta de resíduos recicláveis descartados, firmado entre o
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR e

As partes a seguir, identificadas e representadas, resolveram celebrar este Termo de

Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

a) Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, inscrito no CNPJ 95.684.544/0001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10, Centro, Santa Maria do Oeste/PR.

b) doravante denominada ENTIDADE, inscrita no CNPJ com sede

na município de PR, neste ato

MÚ N IC IPAi OÉ

representada por que exerce o cargo

de
portador do RG

residente e domiciliado
do
em

e

CPF

PR

CLÁUSU LA PRIMEIRA -DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a coleta, pela ENTIDADE, de resíduos

recicláveis descartados pelo Município de Santa Maria do Oeste-PR.

§1e -A ENTIDADE não receberá qualquer remuneração pela coleta dos resíduos descritos

acima.

O presente Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 

- 
meses, contados a partir

de

J __J _, prorrogáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Termo de Compromisso, a sua fiscalização da execução será efetuada
por servidor do Município de Santa Maria do Oeste-PR, designado de FlSCAt,

especialmente para esse fim.
CLÁUSULA QUARTA -DAS ATRIBUIÇÔES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira

deste Termo de Compromisso, os partícipes estabelecem as seguintes atribuições:

§2e -A ENTIDADE fará o transporte dos resíduos coletados utilizando seus próprios meios.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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§1E -DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR:

l Designar servidor com atribuições específicas de fiscarização e avariação do Termo deCompromisso.

§29 .DA ENTIDADE:

l. lndicar, por escrito, os responsáveis que efetuarão a coleta dos resÍduos;ll comunicar de imediato ao MUNrcrpro a substituição ou excrusão dos responsáveis
indicados na forma anterior;
lll Após coretados no MUNrcrpro, converter os resíduos em recursos financeiros que
deverão ser aplicados em prol da coletividade dos catadores que compõem a ENTIDADE;lv Emitir comprovante mensar do montante do materiar coretado, contendo a quantidade
recolhida, e os valor obtido, em reais;
v Encarregar-se de encaminhar para o serviço púbrico de coreta de rixo, quarquer materiar
orgânico ou inaproveitáver que possa estar misturado junto com o materiar recicráver,
cuidando para que tenha destinação ecologicamente aprovada;
vl Permitir a fiscarização, a quarquer tempo, das atividades peitinentes á ENTTDADE, por
representantes designados pelo MUNlClplo, a fim de fiscalizar os termos deste Termo deCompromisso;
Vll. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Compromisso;vlll. Responder por qualquer dano, ainda que involuniário, que os responsáveis indicados
na

forma do inciso I venham a causar ao MUNlClplO ou a terceiros, na forma da Lei ns8.666/93 e demais normas pertinentes, durante a coleta dos resíduos descartados de que
trata a

Cláusula Prlmeira deste instrumento, ou em função dessa atividade;
lX. Responder, exclusivamente, por eventuais encargos sociais e trabalhistas, tributos,
taxas,

contribuições, seguros e indenizações da ENTIOADE e seus associados;
x' Manter, durante a vigência do presente Termo de compromisso, os mesmos requisitos
exigidos no Edital de Credenciamento.
Xl. Recolher os resÍduos nas datas e horários definidos.

CLÁUsULA QUINTA.DoS LocAIs E DA PERIoDIcIDADE DE coLETA Dos REsÍDUos

A coleta dos resíduos será rearizada nos dias e horários definidos pero representante doMeio Ambiente, no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste _ pR.

CLÁUSULA sExTA . DA ALTERAçÃo

O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado a qualquer tempo, desde queacordado pelos partícipes, mediante Termo Aditivo.

cúUSULA SÉTIMA -DA REScISÃo

r,
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O Termo de Compromisso poderá ser rescindido unilateralmente ou amigavelmente, caso

a) O MUNICIPIO optê por não destinar os resíduos recicláveis para coleta;
b) Haja descumprimento, ainda que parcial, dos termos acordados;

c) A entidade não tiver mais interesse em realizar a coleta.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Extrato deste Termo de Compromisso será publicado no site oficial do MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR (www.santamariadooeste.pr.gov.br).

cLÁusuLA NoNA -DA LEGTSLAçÃo eeucÁvrl

Aplica-se à execução deste Termo de Compromisso a Lei 8.666/93, no que couber, e

normas
pertinentes.

CúUSULA DEZ _ DOS RECURSOS FINANCEIROs

Haverá transferência de recursos financeiros entre as partes.

CLÁUsULA ONZE -DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da cidade de Pitanga/PR, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da

execução deste Termo de Compromisso.

E, para fiÍmeza e como prova de assim haverem ajustado, é impresso o presente

instrumento em 2 (duas) vias.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MU NICIPAL

ENTIDADE

Assinatura
Nome
Cargo

E ntida d e

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

Rs i{

Santa Maria do Oeste/PR, 

- 

d e 

- 

de 

-.



Prefeitura Municipalde Sêntê Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LlclTAÇÃo
EDITAL PÀRA CREDENCIAMENTO N.' OOI-202I

O MUNICIPIO DE SANTA MAzuA DO OESTE - PAXANA, toma
público, com base no art. 24, inc. Xxvll, da Lei n.'8.666/93, poÍ
meio do presente regulamento que se encontmm abeíâs inscriçôes

para o credenciamento de associações e/ou cooperativas de catadores

de matcriais recicláveis. para atuar no Mudcipio de Santa Malia do
Oeste - Paraná.

l.OBJETO

1.1 -O presente regulamento tem por objetivo estabeleceÍ normôs para

o cÍedenciamento de associaçôes e coopemtivas sem frn§ lucmtivos
pam:
LOTE ÚINICO -colcta de materiais recicláveis, descaíados pelo

Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

2 _ DA PARTICIPAÇÀO

2.1 - Poderão participar do credeDciamenlo todas â§ associações e

coopeÍativas. sem fins luçíativos, formadas exclusivamente por
pessoos fisicus de baixa renda, reconhecidas como catadores de

nrateriais recicláveis, e que atendam às coÍldiçôes previstas no Ançxo
I.
2.2 - O presente EdÍal poderá ser retirado, Iisicamente. jurto ao

Depaítamento de Licitação, na Rua Jose de Françâ Pereira, l0 -
Centro - Santa Maria do Oeste/PR, da§ 8h:00 à§ l7h:00; ou ace§saodo

pelo site www.santamariadooeste.pr.gov.br, telefooe (42) 3644-1359.

2.3 - A formalizaçào de consultas, bem como o e§clarecimento de

dúvidas sobre o Edital, também poderá ser feita no Dcpartamelto de

Licitaçào.

3 _ DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Durante o periodo de credenciamento, a eotidade interessada em

se cÍedenciar para realizar a coleta de residuos tratada neste

Íegulamento, deverá apresentar os §eguinte§ documetltos:

I - manil'estaçâo do seu interesse no credenciamcnto e declaração dc

que possr.ri inÍia-estí.rtura para realizar a triagem e a classilicaçào dos

residuos recicláveis descartados e que nào emprega mão-de-obra

inlàntil na coletâ e triagem do material reciclável, na forma do Modelo
de Requerimento para Credenciamento do Alexo Ii

ll - Documento oficial de identidade de seu representante com a
procuração que compÍove ser o representante;

lll - Ato constitutivo da associaçào ou coopeílliva, constando que é

exclusivamenle constituida poÍ catadorcs dc matcriais r€çiçláveis que

tenham a cataçào como única fonte de renda e que nâo possui Íins
lucrativos;

FL§.H:

I

lV - Ata da eleição da diretoria.

3.2 - Todos cstes documentos deverão ser encamiúadas ao

Depanamento de Licilaçào, no periodo de 26/0212021 a 1210312021,

das 8h:00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, atrâvés da Divisão de

Protocolo, situada nu Rrra José de Franç{ Pereiru, l0 - Centro - Slnta
Maria do Oeste/PR.
3.3 - Os documentos relacionados acima poderão ser entregues em

original ou qualquer processo de cópia.

diaÍiomunicipal.com.br/amp/materia/C4FFCAEC/03AGdBq25ES4AS4_HZQSbwKwGQKzNy4PQPnCT6-NAKOZMqgUgBcd4VCQaTXAlVAXLiq... 115
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3.4 - Quando os documentos forem entaegues em fotocópia, sem
autenticação pâssada em caíório competente, ou sem autenticação
etêtuada pelo servidor que os recebeu, a associação ou cooperativa
deverá aprescntar os originais até a data final do periodo de
credenciamento a Conrissão de Licitação, que o autenticará, se tbr o
caso.

ff fp--

4 _ DO ruLGAMENTO DE HABILITAÇÃO DOS DOCUMENTOS
DE CREDENCIAMENTO

4.1 - Após o recebimento da documentação de cÍedenciamento pela
Comissào de Licitação, que emitirá o resultado da análise.
4.2 - Havendo mais de uma interessada habilitada, estas serão

convocadas para uma reuniào visando definir consensualmente a

ordenr pam fbrmalização do termo de corrrpromisso, sendo registrada
por meio de ata. Não havendo consenso, será realizado soÍteio na

mesma oíJasiâo, independente de estarem pÍesentes os representantes
das entidades.
4.3 - Se não houver nenhuma instituição habilitada, o periodo de
credenciamento será estendido até a diwlgação dç novo edital e serão

aceitos documentos de credenciamento e formalizado termo de

compromisso çom a primeira instituiçào que seja habilitada.
4.4 - A divulgação do resultado de julgamento rlas documentaçôes se

dará mediante a publicação no site do
www.santamariadooeste.prgov.br

5 - DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

5.1 - Havendo uma única entidade habilitada, o Termo de

Compromisso (Anexo tl) serâ celebrado com vigência de 12 (doze)

meses, prorogável.
5.2 - Havcndo mais de uma entidade habilitada, o termo de

cornpromisso será finrrado oom vigência alternada de 6 (seis) meses

para cada uma, até completar 12 (doze) meses, na ordem deÍinida na

rcuniào prevista no itcm 4.2.

5.3 - Havendo a resolução antecipada do termo de compromisso, será

forrnalizado termo de compromisso com a instituição situada na

ordem seguinte, cujo periodo de vigência corÍesponderá à soma do
periodo remanescente mais 6 (seis) meses.

5.4 - No caso de nào habilitada nenhuma instituição durante o periodo

inicial de credenciarnento ou inexislente instituição na hipôtese do
ltem anlenor, seÍá t'ormalizado termo de compromisso com a primeira
instiruição qrre vier a se habilitar até a divulgação de novo edital, cuja
vigência será defi nida opoÍtunamente.
5.5 - A entidade credenciada deverá observar as regÍas fixadas no
Termo de Compromisso (Anexo II)

6 .DISPOSIÇÔES FINAIS

6.1 O Municipio de Santa Maria do Oeste/PR poderá alterar,

revogar, adiar ou anular este regulamento, bem como podeú aherar as

condições o Termo de Compíomisso para alendeÍ a situações que

porventura não tenham sido previstas e que atendam ao interesse
público, não importando lecessariamente em obÍigatoriedadc de

Íirmar o Termo-
6.2 - A celebraÇão de Temo de Compromisso não acanetará qualquer
vinculo empíegatioio entre o Municipio de Sanla Maria do Oeste-PR e

a Cooperativa ou Associação ou a seus membros.

6.3 - É competente o foro da Comarca de Pitanga/PR para dirimir
quâisquer litigios oriundos deste edital.
6.4 - Informações c/ou esclareoimcntos, bem como pedidos de

providências relativos ao pÍesente Edital, poderão ser obtidos junto a

Comissão de Licitaçâo, no horário das 08h às l7h, pelo telefone (42)
3644-t359.

Santa Maria do Oeste Paraná. l8 de Fevereiro de 2021

CRISLAINE DA LUZ CÁSTRO
Presidente da Comissào de Licilaçào

www.dianomunicipal.com.brlamp/materia/C4FFCAEC/03AGdBq25E54AS4_HzQBbwKwGQKzNy4PQPnCT6_NAKDzi,4q9U9Bcd4VCQaD(AlVAxLiq... 215
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ANEXO I _ MODELO DE REQUERIMENTO PARA
CREDENCIAMENTO

IL§

Santa Maria do Oeste - Pr, XX. de xxxxxxxxxx dc 2021

Representante da COMISSÀO DE LICITAÇÀO do Municipio de
Santa Maria do Oeste - PR.

Rel Edital de Credenciamento n" 0l/2021

Prezados senhores,

Tendo lido conhecimento do aviso do Edital de Credenciamcnto em
referência, a _ (nome da associação ou cooperativa). vem
reqlrerer scu credcnciamcnlo paaa ícalizú a coleta de residuo
reciclável descârtado. no Municipio de Sanla Mariô do Oeste-PR.

Declaramos, ainda, que esta entidâde

a) possüi inÍia-estruhrra pam realizar a triagem e a classificação dos
residuos recicláveis descaíados;
b) apresenta o sistema de rateio enhe associados c cooperados;
c) não utiliza trabalho de menor Do seu quadro operacional, nos
termos do aÍt. 7o, inciso XXXIII. da Constituição Federal.

Deoominação da associação/cooperativa: _
Endereço: _
CNPJ n.": _
Nome do represenlante pam contalo: _
Telefone(s): _
Assinafura:_
Nome completo:_
Cârgo:_

ANEXO ll -MINUTA DO TERMO DTl COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO N' /

Terrno de Compromisso de coleta de residuos recicláveis descaÍtados,
firmado entre o Municipio de Santa Maria do Oeste - PR e

As partes a seguiÍ, identificadas e representadas, Íesolveram celebÍar
este Termo de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

a) Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná, inscrito no CNPJ
95.684.544/0001 -26, com sede na Rua José de Fmnça Pereira, 10,

Centro, Santa Maria do Oeste/PR.
b) doravante denominada ENTIDADE, inscrita no CNPJ -- com
sede na_, municipio de _/PR. neste ato Íepresentada por _,
que excÍcc o cargo de _, portador do RG _ e do CPF_,
residente e domiciliado em /PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

Constitui objeto do preseíte Termo de Compromisso a coleta, pela
ENTIDADE, de residuos recicláveis descanados pelo Municipio de
Santa Maria do Oeste-PR.

§l' -A ENTIDADE nào recebeÍá qualquer remuneraçào pela coleta
dos residuos descritos acima.

§2'-A ENTIDADE tirni o transporte dos residuos coletados urilizando
seus próprios meios.

CLÂUSULA SEGUNDA . DA VÍGÊNCIA

www.diariomunicipa!.com.brlamp/matêíia/C4FÊCAEC/03AGdBq25ES4AS4,HZQSbwKwcQKzNy4PQPnCT6_NAKDZtVqgUgBcd4VCQaT/úlVAXLiq... 3/5
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O presente Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de _
meses. conlados a paÍtir cle _r_r_, proríogáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA.DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Termo de Compronrisso, a sua fiscalização da
execuçào será efetuada poÍ servidor do Municipio de Santa Maria do
Oeste-PR, designado de FISCAL, especialmente para esse fim.
CLAUSULA QUARTA .DAS ATRIBUIÇÔES

d.ILJ

Como Íôrma múlua de cooperação na execuçào do objeto pÍevisto na
cláusula primeira deste Termo de Compromisso, os partícipes
estabelecem as seguiotes atiibuições:

§ I'-DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR:

L Designar servidor com atribuições espccificas dc fiscalizâção e

avaliação do Termo de Compromisso.

§2" .DA ENTIDADE

I. Indicar, por escrito, os responsáveis que efetuarão a coleta dos
residuosi
II. Comunicar de imediato ao MUNICIPIO a substituição ou exclusão
rlos responsáveis indicados na forma anterior;
I. Após coletados no MUNICIPIO, converter os resíduos em

Íecursos finânceiros que deverào ser aplicados em prol da coletividade
dos catitdores que compôem a ENTIDADE:
IV Emitir comprovanle mensal do montante do material coletado,
contendo a quantidade recolhida, e os valoÍ obtido, em reais;
V Encarregar-se de encanrinhar parâ o serviço público de ooleta de
lixo. qualquer material orgânico ou inaproveitável qu€ possa estar
misturado junto com o mate.ial rcciclável, cuidando para que tenha
destinação €cologicamente aprovada;
Vl. Permitir a fiscalizaçâo, a qualqueÍ tempo, das atividades
pertinentes á ENTIDADE. por representantes designados pelo
MUNICIPIO, a fim de fiscalizar os tennos deste TeÍmo de
Compromisso;
Vll. Nào transferir a outÍem, no todo ou em parle, o objeto deste
TeÍmo de CompÍomisso;
VIII. Responder por q[alquer dano, ainda que involuntário, que os
responsáveis indicados na forma do inciso I venham a causar ao
MUNICIPIO ou a terceiÍos, na fo.ma da Lei n'8.ó66/93 c demais
normas pertinentes, durante a coleta dos resíduos descartados de que
tÍâta a Clàusula Primeira deste instrumento, ou em função dessa
atividade;
IX. Responrler. exclusivamenle. pur eventuais e cargos sociais e
trabalhistas, triburos, taxas, contÍibuições. seguros e indenizações da
ENTIDADE e seus associados;
X. Manter, durante a vigência do presente Termo de CompÍonrisso, os
mesmos requisitos exigidos no Edital de Credenciamento.
Xl. Recolher os residuos nas dâtas e horários definidos.

CLÂUSULA QUINTA.DOS LOCAIS E DA PERIODICIDADE DE
COLETA DOS RESIDUOS

A colela dos resir.luos será realizada nos dias e horários dellnidos pelo
Íepresentante do Meio Ambiente. no Municipio de Santa Maria do
Oeste - PR.

CLÁUSULA sEXTA . DA ALTERAÇÃo

O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado a qualquer
tempo. desde que acordado pelos participes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA sÉTIMA -DA RESCISÀo

O Tcrmo de Compromisso poderá ser rescindido unilateralmenre ou
amiSavelmenle, caso:

www.dianomunicipal com.br/amp/materia/C4FFCAEC/03AGdBq25E54AS4_HZQBbwKwGQKzNy4PQPnCÍ6_NAKDZMqgUgBcd4VCeaT)GtVAXLiq... 4t5
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a) O MUNICIPIO opte poí nào destinar os residuos recicláveis para
coleta;
b) Haja descumprirnento, ainda que parcial, r.lus termos acorriados;
c) A entidade nào tiveí mais interesse em realizar a coleta.
CLÁUSULA OITAVA . DA PUBLICAÇÀO

Extrato deste Termo de Compromisso seÉ publicado no site oficial do
MI.'NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
(ww\r,,.santamariadooeste.pr.gov,bÍ).

CLÁUSULA NoNA .DA LEGISLAÇÀo APLIcÁVEL

Aplica-se à execúção deste Termo de CompÍomisso a Lei 8.666/93, no
que couber, e normas pertinentes.

CLÁUSULA DEZ - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Haverá transferência de recuNos Íinanceiros enlre as partes

CLÁUSULA ONZE -DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da cidade de Piunga./PR, para dirinrir quaisquer
litigios decorrentes da execução deste TeÍno de Compromisso.

E, pam firmeza e como prova de assim haverem ajustado, é impresso

o pr€sente instÍumento em 2 (duas) vias.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de _.

OSCÁR DELGÁDO
PreÍêilo Municipal

!.ltitladc

Assinatura
Nome
CaÍgo
Entidade

TESTEI\,ÍUNHAS

4q

Nome
C PF:

Nome:
CPF:

Publicado por:
Fernando Lopes

Código IdentiÍicador:C,lFFCAEC

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
N dia 1910212021. Edição 2205
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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REQUERIM ENTO PARA CREDENCIAMENTO

Santa Maria do Oeste - Pr, 10 de Março de 2021

Representante da COM|SSÃO DE LIC|TAçÃO do Município de Santa Maria do Oeste - pR

Tendo tido conhecimento do aviso do Edital de Credenciamento em referência, ASSOCIAçÃO
DOS AGENTES ECOLOGTCOS PRESTADORES DE SERVTçO NA COLETA DE MATER|A|S
RECICLÁVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PARANÁ, iNSCTitA NO CNPJ

14.760.381/0001- 11, com sede na Rua José de França Pereira, s/n, Município de Santa
Maria do Oeste/PR, vem requerer seu credenciamento para realizar a coleta de resíduo
reciclável descartado, no Município de Santa Maria do Oeste-pR.

Declaramos, ainda, que esta entidade:

a) possui infra-estrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos
descartados;
b) apresenta o sistema de rateio entre associados e cooperados;
c) não utiliza trabalho de menor no seu quadro operacional, nos termos do art
XXXIll, da Constituição Federal.

recicláveis

7e, inciso

Denominação da associação/cooperativa: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLóGICOS
PRESTADORES DE SERVTÇO NA COLETA DE MATER|A|S RECTCLÁVEIS DO MUNtctpto DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ,

Endereço: Rua José de França Pereira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

Nome do representante para contato: SIMONE ANSELMO DE BARROS

Assina tu ra -h'.ne"-.,. rA'nrul,rno cJ.o AO,nJLAJ

Nome com pleto j*.r,-t Ar.tal-o a|-L iSer^c'

Cargo
a'-í 
'"1>, ,Íc

Ref. Edital de Credenciamento ne 01/2021

Prezados senhores,
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Estado do Paraná

"Coleta Seletiva
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1. DIAGNóSNCO

A coleta seletiva de materiais recicláveis é um processo que surgiu como resposta

ao aumento exponencial da geração de resíduos urbanos nas últimas décadas O

crescimento significativo de produtos de baixa durabilidade e de descartáveis e

embalagens faz com a quantidade de lixo seja cada dia maior. os impactos ambientais

decorrentes da destinação inadequade dos residuos e a pressão sobre os recursos

naturais pelo consumo e desperdício crescenles levaram à busca de alternativas de

gestão dos resíduos que incorporassem os princípios da minimização, reutilização e

reciclagem dos materiais. Em 2010 foi estabelecida um Plano Nacional de Resíduos

sólidos - PNRS, que estabeleceu uma nova hierarquia para os resíduos sólidos,

baseada na não geração; na reduçáo de geração e de aterramento de resíduos; na

ampliação da recuperação e valorização de resíduos, além da consolidação das

responsabilidades compartilhadas pelo ciclo de vida dos produtos, portanto, apresenta

metas e desaflos importantes para a gestão integrada e sustenlável dos resíduos

sólidos, devendo integrar os operadores ecológicos com o recolhimento de materiais

recicláveis ao sistema municipal de coleta seletiva e promover a melhoria da limpeza

urbana e da qualidade de vida nas cidades. Desta forma Lei n" 12.305/10 PNRS,

contribui de forma direta ao tripé social, econÔmico e ambiental'

omunicipiodeSantaMariadooesteestálocalizadanaregiãosuldoBrasil.

central do estado do PaÍená, terceiro planalto, com coordenadas geográficâs de

latitude sul: 24" 56' 21" e longitude oriental: 510 51',45', - W. Greenwich. De acordo

com levantamento realizado pelo IBGE em 2010, a população de Santa Maria do

oeste era de 10.444.526 habitantes, com a expansão urbana no sentido horizontal, foi

necessário implantar a coleta seletiva. É importante considerar que na execução da

coleta seletiva a compreensão e a colaboração das pessoas são condições

imprescindíveis, uma vez que a primeira etapa desse serviço que consistê na

separaçáo dos materiais recicláveis dos não-recicláveis ocorre no interior das

residências, dependendo, portanto, exclusivamente do empenho de seus moradores'

Mesmonocasodemoradorescomalgumconhecimentodoassunto'umasériede

instruçôes e procedimentos deverá ser amplamente divulgada, para que se possa

obter a máxima participação dos cidadãos.

A participaçâo dos moradores e fundamental para o sucesso de qualquer

programadecoletaseletivaeaeducaçãoambientaléomelhorrecurso'capazde

contribuir para informar, conscientizar e mobilizar a população (LOUREIRO' 2004) A

*1
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educação ambiental propicia a revisáo dos conceitos ligados ao lixo, sua geração,

composiÇão e importâncla ambientel, ênsinendo a populeção a identificâr o que é

reaproveitável, e a tomar consciência dos efeitos do desperdício dos recursos naturais

e à urgência em mudar os padrôes de uso dos bens ambientais quanto o

reconhecimento dessa situação e a tomada de decisões a sêu respeito, caracterizando

o que poderíamos chamar de um movimento que busca produzir novo ponto de

equilíbrio, nova relação de reciprocidade, somada à coleta seletiva e à reciclagem

favorece o desenvolvimento sustentável, estabelecendo relaçôes honestas e

recíprocas entre humano e meio.

A gestão da coleta seletiva com o acompanhamento, a fiscalização continua e a

ampliação gradativa do programa, faz com que os indicadores de materiais recicláveis

aumentem, desta forma, diminuindo o volume do mesmo para o aterro sanitário,

aumentando sua vida útil. No município de santa Maria do oeste o aterro sanitário

possui Licença de Operaçáo no Protocolo 15.255.4974, com validade ate 2018 á ate

20l9 Sêndo referência na regional - SEMA (Secretaria de Estado do Paraná), como o

único município entre os 42 que fazem parte desta regional que possui aterro sanitário

com licenciamento ambiental. os materiais recicláveis coletados são destinados a

Cooperativa de Operadores Ecológicos de Santa Maria do Oeste - AESMO, gerando

assim renda e trabalho para cooperados, nessê sentido, é de suma importância a

existência de um programa de coleta seletiva eficiente no municipio juntamente com a

educação ambiental.



2. JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento de novas tecnologias, além de gerar processos industriais

cada vez mais sofisticados, tem interferido no cotidiano das pessoas, mudando o seu

comportamento para que elas possam acompanhar e se adapter aos novos modos de

vida, exigidos pela dinâmica da competitividade. Um dos efeitos desse processo é a

criação de produtos mais fáceis de serem manipulados, com maior disponibilidade,

porém com ciclo de vida menores, o que implica fabricação acelerada de mais

produtos pare reposição. Esse processo todo desencadeia uma série de dificuldades

para o meio ambiente, com aumento da geração de resíduos sólidos urbanos de forma

crescente, Dos resíduos coletados em 2018, 59,5olo receberam destinação

adequada nos aterros sanitários, uma melhora de 2,4o/o em relação a 2OL7.

. Além do próprio produto, após seu uso, precisar de destinaçâo adequada, as

embalagens que o acompanham também o precisam, quando isso não é feito da

maneira correta, os efeitos nocivos são evidenciados, tais como poluiçôes ambientais,

contaminações em lençóis freáticos e proliferação de diversos tipos de doenças. Entre

as formas mais corretas de destinação dos resíduos, estão a disposição em aterros

sanitários e reciclagem.

Diante dessa situação, na tentativa de criar dinâmicas positivas para gestão dos

residuos, em 20í0, foi instituída, através da Lei '12.305/2010 a Política Nacional de

Resíduos Sólidos que estabelece princípios para a gestão e gerenciamento dos

resíduos sólidos, destinando responsabilidades a todos os envolvidos no processo,

tais como os geradores, poder público, e consumidores, através da aplicação de

instrumentos econÔmicos de gestão ambientais adequados. A Lei 12.305/10

estabelece uma diferenciação entre resíduo sólido e rejeito, num claro estímulo ao

reaproveitamento e reciclagem dos materiais, admitindo a disposição final apenas dos

rejeitos. Com isso, faz uma distinção entre "destinaÇão adequada', quê inclui diversas

formas de aproveitamento dos resíduos, e "disposição final adequada", pelo

aterramento dos rejeitos.

A prefeitura Municipal dê santa Maria do oeste-PR, visando o cumprimento das

determinações da Lei 12.305, implantou um programa de coleta seletiva denominado

,,cidade Limpa,,. Esse programa tem por objetivo minimizar os problemas ambientais,

com a separação correta dos resíduos sólidos pela populaçáo envolvida As

estratégias de ação concentram seus esforços na aplicaçáo de educação ambiental,

por esta estar relacionada com as questões sociais e necessidade imediata de

P6
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mudança de comportamento (CARVALHO, 2004). Outro fator relacionado, diz respeito

a possível geração de rêcursos financeiros, para famílias do programa, etravés da

comercialização de produtos recicláveis. Neste contexto, a Educação Ambiental' é a

principal ferramenta para facilitar a compreensão do uso dos recursos naturais por

meio de um pensamento reflexivo e critico capaz de questionar e intervir na

construção de novos valores e atitudes que poderá proporcionar condições adequadas

para sobrevivência para gerações atuais e futura, criando uma preocupação com o

desenvolvimento sustentável, sendo este associado à qualidade de vida.

3. DESCRTÇÃO

Com o passar dos anos, a populaçáo intensificou o processo de

urbanizaçâo e o desenvolvimento industrial, sem se preocupar com o uso

racional dos recursos naturais. Estamos na era da vida moderna, e, na correria

do dia-a-dia, faz com que muitas pessoas comprem alimentos prontos (fast

foods) fazendo uso de materiais descartáveis como copos, pratos, talheres,

além de embalagens de um modo geral, que demoram anos para serem

degradados.

A geração dos residuos é influenciada pelo númeÍo de habitantes, área

rêlativa de produção, condições climáticas, hábitos e costumes da população,

nivel educacional e poder aquisitivo (LlMA, 1995). Em geral, quanto mais rica e

industrializada for determinada região, maior será o consumo de descartáveis

Desta forma, aliado a um gerenciamento correto dos residuos à promoção

de emprego e renda para os operadores ecológicos, além da educaçáo

ambiental destes, por intermedio da implantação do sistema de coleta seletiva,

sendo assim, o primeiro passo para a reciclagem, pois engloba os processos

de separação, descarte e recolhimento dos materiais'

Ressalta-se que a coleta seletiva é responsável por ganhos

socioambientais, como a diminuição do volume de resíduos sôlidos destinados

ao aterro, aumentando assim Sua vida útil, evitando assim a utilização de novas

áreas para a disposição final dos residuos' Contribui também para a redução

da exploração dos recursos naturais, já que por meio da reciclagem ' os

materiais que seriam inutilizados voltam para o processo produtivo De acordo
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com o Kit Resíduos do Governo do Paraná (2006), a coleta seletiva é um

sistema que visa a coleta do material potencialmente reciclável que foi

previamente separado na fonte geradora.

Visando os cuidados socioambientais, o município de Santa Maria do Oeste

em 20í 1 implantou o programa da coleta seletiva - Cidede Limpa, com

objetivo de diminuir os impactos ambientais ocasionados pelo manejo

inadequado dos resíduos sÓlidos urbanos e fomentar a cooperativa de

materiais recicláveis. Com esÚatégia de mobilizaçáo, de açÔes que promovam

a incorporação de novos hábitos na população em geral visando a redução,

reutilização e o reaproveitamento dos resíduos sólidos urbanos com base na

PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos)' Lei 12.305/20í0.

O Programa da coleta seletiva - Cidade Limpa ocorreu em etapas:

planejamento, orientação, aplicação, monitoramento e fiscalização, prevendo o

estabelecimento de relaçÕes sociais entre os participantes baseados na

cooperaÇão e a construçáo de um domínio linguistico que permita a

comunicação e a interdisciplinaridade, facilitando o caminho das ações

Na etapa inicial do programa, Íoi a realizaçáo de um levantamento dos

bairros, de acordo com o número de operadores ecológicos, para verificar os

bairros que seriam implantados inicialmente a coleta seletiva - cidade Limpa.

Pois quanto mais centrais os bairros, o número de operadores ecológicos é

menor, e, o interesse por estes materiais recicláveis fazem com que eles se

desloquem para essas regiões, onde há maior volume de recicláveis. Além

disso, sabe-se que quanto maior o poder aquisitivo da população, a produção

de resíduos é maior, correndo riscos devido a distância percorrida'

Comolevantamentofeito,foramrealizadasváriasreunióescomoS

operadores ecológicos, mostrando a importância da coleta seletiva, e de serem

cooperados, além da vantagem de trabalhar em um ambiente limpo e livre de

intempéries,utilizandoadequadamenteosequipamentosdeproteçãoindividual

(EPls).Assim,osmateriaiscoletadosseriamdestinadosaAssociaçãodo

municipio.

o município de santa Maria do oeste conta com 07 operadores ecológicos,

cadastrados pela secretaria Municipal de Meio Ambiente que trabalham com a
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coleta de materiais recicláveis, coletados em empresas, lojas e residências,

sendo que, é um trabalho considerado difícil de ser executado nas ruas, a

situações climáticas e as distâncias das moradias. Por isso, dentre estes

operadores, poucos são cooperados, fato que pode ser explicado por náo

entenderem o processo de se associar a uma cooperativa. Com o programa da

coleta seletiva, um dos objetivos é fazer com que eles entendam esse processo

e sintam-se motivados para Íazer parte da cooperativa e dos benefícios que ela

pode oferecer.

Com a definição dos bairros para iniciar o processo da coleta seletiva -
Cidade Limpa, foi realizado uma capacitação para as pessoas envolvidas para

o trabalho de orientação e de entrega de materiais. Sendo este um trabalho

realizado de porta em porta, conversando com os moradores das residências,

lojas e comércio explicando a importância da separação dos residuos e

orientando quanto ao dia e perÍodo (manhã ou tarde) da coleta seletiva, e

também, com realização de palestras nas escolas locais. Desta forma, é feito o

processo de educação ambiental formal e não formal, envolvendo a

consciêntização e mudanças de atitudes.

O municipio de Santa Maria do Oeste apresenta 10 bairros e 03 distritos

que gradativamênte serão envolvidos pela coleta seletiva. A implantação deu

inicio com apenas 01(um) caminháo atêndendo apenas 02 bairros centrais,

atendendo em torno de 8.000 habitantes.

Houve também a diminuição do impacto no aterro sanitário através das

ações realizadas com a coleta seletiva. o aterro sanitário de santa Maria do

Oeste é licenciado pelo lnstituto Ambiental do Paraná - lAP, com Licença de

Operação no Protocolo 15.255.4974, com validade até 2019. Sendo

referência na regional - SEMA (Secretaria de Estado do Paraná), como o único

município entre os 42 que fazem parte desta regional que possui aterro

sanitário com licenciamento ambiental. Em 2013' quando começou o programa

da coleta seletiva eram destinados ao aterro sanitário 60% de materiais

recicláveis, e, até mês de maio de 2017 0s números de materiais reduziram

significativamente para 40%

I
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4. OBJETIVO GERAL

z Minimizar os impactos ambientais ocasionados pelo manejo inadequado dos

resíduos sólidos urbanos no munrcípio de Santa Maria do Oeste, por meio da

educação ambiental.

4.í. OBJETIVOS ESPECíFICOS

Promover a formaçâo de multiplicadores através de capacitação, treinamento

de pessoal para atividades de mobilização e sensibilização da sociedade, para

a implantação do processo de gerenciamento dos residuos sólidos;

Realizar capacitação e organização dos operadores ecológicos;

i Disseminar processos e campanhas de educação ambiental nos meios de

comunicação a fim de viabilizar a adesão e a participação ativa da população

na separação dos resíduos sólidos;

- Promover a inclusão social dos operadores ecológicos de materiais recicláveis;

- Propiciar aos os operadorês ecológicos informações educativas com relação a

coleta, seleção, armazenamento correto dos materiais recicláveis;

Diminuir a quantidade de resíduos sólidos ao aterro sanitário;

Favorecer a reflexão sobre a responsabilidade ética do ser humano com o meio

em que está inserido.

Despertar a percepçáo ambiental por meio das trilhas interpretativas,

ressaltando a importância da UC, possibilitando melhor contato entÍe

homem e natureza para alunos, professores e comunidade;

Criar espaços de diálogo em relação a problemática ambiental na busca

de possíveis soluçôes;

Estimular atitudes conscientes em relação a preservação e conservaÇão

do meio ambiente.
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5. METAS A ATINGIR

Através da conscientização e da mudança de hábito da população quanto à

separação dos materiais recicláveis, diminuir significativamente o volume destes que

seriam destinados ao aterro sanitário, aumentando sua vida útil. com isso reduz a

utilização dos recursos naturais devido a reciclagem, além de incentivar os operadores

ecológicos a criarem cooperativas para melhorar seus rendimentos.
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6.2 Cronograma Financeiro

Os recursos financeiros para a execução do Programa Cidade Limpa são
oriundos de recursos livre da PreÍeitura Municipal Santa Maria do Oeste e do
Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA

DETALHAMENTO DA DESPESA VALOR ORÇADO ANUAL

EM R$

72.600,00

SERVIÇO TECNICO PROFISSIONAIS 8.400.00

SERVIÇO DE AGUA 1.200,00

SERVIÇO DE ENERGIA ELETRICA 1 400 00

LOCAÇAO DE BENS IMOVEIS 12.600,00

MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.500.00

EOUIPAMENTO DE IPI 2.200.00

TAXAS 1 .100.00

TOTAL 102.000,00

6.3 Ano de início: 2021

6.4 Orçamento: Fonte de Recursos - 0 Recursos Ordinário (livres)

6.5 Dotação orçamentária: 15.OO4. 18.542. 180 1. 1O79.3.3.50.43.OO.O0

Fonte do
Recurso

3

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

des a
Código da Saldo disponível

atual
Categoria

Econômica
3.3.50.43.00.00 0000/01 /07/00/00 102.000,00

I
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6.6 Origem dos recursos- Fonte de Recursos - 0 Recursos Ordinário (livres)

6.7 Beneficiários diretos

População de Santa Maria do Oeste e Operadores ecológicos.

6.8 Beneficiários indiretos

Garantir a vida útil do aterro sanitário, Melhoria na renda dos familiares

dos operadores ecológicos; Conscientização da populaçâo quanto às suas

responsabilidades no que diz respeito à preservação do meio ambiente.

A reciclagem está cada vez mais sendo pratlcada e difundida em todo o

mundo, apesar de ser informal na maioria das vezes. Aos poucos as pessoas estão

descobrindo que muito do quê descartamos no cesto de lixo não é lixo. Todos nós

temos a possibilidade de mudar o caminho do nosso resíduo, permitindo que ele

possa ser reciclado e que cause menos impacto ao meio ambiente. Para isso a

educação ambiental têm que fazer parte do cotidiano, para que a população aja de

modo responsável e com consciência, conservando o ambiente saudável no presente

e para o futuro, por meio da coletividade construam valores sociais, conhecimentos,

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente e

à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

A coleta de materiais recicláveis caminha na direÇão da sustentabilidade e da

responsabilidade social, pois em busca do desenvolvimento socioeconômico, da

sociedade atual tem levado em conta além da melhoria da qualidade de vida das

pessoas e a preocupação com o meio ambiente. o Programa da coleta seletiva em

Santa Maria do Oeste é muito importante, pois ajuda na preservação do meio

embiente e a garantir o desenvolvimento econômico sustentável (aquele que satisfaz

as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras

satisfazerem as suas próprias necessidades). Além de proporcionar uma condição

digna de trabalho para os operadores ecológicos e aumentando a quantidade de

matérias recicláveis dêstinado a cooperativa. Ho.ie a cooperativa recebe

l ltoneladas/mês de material aumentando a renda de seus cooperados e deixando a

crdade mais limpa e aumento a vida útil do aterro sanitário.

O município de Santa Maria do Oeste tem procurado seguir a PNRS'

principalmente na inclusão dos operadores ecológicos que trabalham com materiais

m

7. RESULTADOS
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recicláveis e/ou reutilizáveis e os benefícios do programa da coleta seletiva e

conseqüente destinação final e adequada dos residuos sólidos são perceptíveis e se

estende a curto, médio e em longo prazo, e aqueles que se preocupam com a

conservaÇão do meio ambiente e a preservação para gerações futuras.

Com os resultados positivos na coleta seletiva e com a efetiva conscientização

e a colaboração da população pretende-se evançar com a implantação nos demais

bairros e ampliar para os demais distritos do municÍpio.

8. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

O programa da Coleta Seletiva - Cidade Limpa proporcionou a correta

destinação de materiats recicláveis pela população. Dessa maneira, observou-se até o

momenlo um bom resultado no processo de gerenciamento de resíduos sólidos

municipais. Porém, mesmo apresentando algumas melhorias no sistema de coleta

seletive, as ações devem ser planejades e executadas constântemente, visto que

quando se trata de conscientização da população, os resultados poderão ser a longo

prazo. Pois a Educação Ambiental é um trabalho continuo que requer reflexôes

dos indivíduos em relaÇão a suas atitudes e comportamentos sendo capazes

de buscar soluções para os problemas sociais, políticos e ambientais da

sociedade em que estâo inseridos.

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2021

o D GADO

PREFEITO MUNICIPAL

I
I

F',t ?' 1"*Jo,-llt u' ,,
ELIAS DELGADO

SECRETARIO DE MEIO AMB, lND, COM e TUR
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

Nome: ASSoCIACAo DoS AGENTES ECoLoG]CoS PRESTADORES DE SERV]co NA

COLETA DE MÀTERIAIS REC]CLÀVEIS DO MUNIC]PIO DE SANTA MÀR]A DO

OESTE (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 14 .760 .381/0001-11
Certidão n": 4551663 / 2A2L
ExpediÇão : OL/A2/2021, às 15 :29:23
Validade 3A/ú /2021 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

TR,LBÀIHISTÀS

dias, contados da data

v Certifica_se que ÀssocrÀcÀo Dos ÀGENTES ECOLOGTCOS PRESTÀDORES DE

sERvIcoNAcoI.ETÀDEMATERIÀISREcIcLÀvEIsDoMt,NIcIPIoDEsÀtllÀMÀRIADo
oEsTE (MÀTRIZ E FILTATS), inscrito (a) no cNPJ sob o n"
14 . 7 6 O . 3 81 / O O O 1- 11 , NÃo coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores

Trabalhlstas.
certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Le.is do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12'4A0, de 7 de julho de 201I' e

naReSo]uÇãoÀdministrativanol|.to/2oll.doTribunalsuperiordo
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados cÕnstantes desta certidão são de re spon s ab i I i dade dos

Tribunais do Trabalho e êstão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição'
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na

Internet (htLp: //www. tst-ius.br) '
Certidão emítida gratuitamente.

INFORI.áÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturai-s e jurídicas
j-nadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações

estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinad'os em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do

Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVICO NA

COLETA DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE

CNPJ: 14.760.381/0001 -11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certirrcado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento mâtriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo' para

toOàs os Orgaos e funàos públicos da administraçào direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

"1.4"iio 
p""airo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sôciais previstas

na'salÍneas'a'a'd'doparágrafoÚnicodoart.lldaLein'8212,de24deiulhode'1991'

A aceitaÇáo dêsta certidão está condicionâda à veriÍicâção de sua âutênticidade na lnternet' nos

endereços < h ttp://rÍb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. b P.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 211012014

Emitida às 15:23:15 do dia 0110212021 <hora e data de Brasília>

válida ate 3110712021.
Código de controle da ceÍtidão: FFgE.CD43.0A9D.8E6D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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AEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 023410662-34

Válida até 0110612021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.íazenda.Pr.gov.br

Certidão fornecida para o CNPJ/Ír/F: í4.760.381/000í-11

NOME: ASSOCIACAO OOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVICO NA COLETA

DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribulnte acima identificado,

nesta data.

. obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- natureza tributária e não tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias'

Eníido via thtemet PÚbtÊa (01n2'm21 15 28:47)
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CertiÍicado dc Rcgularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.760.381/ooo1-11

RAZãO SOCiAI:ASSOCIACAO DOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVIC

Endêreço: EST I'4ARGENS PR 456 KM 20 / PR456 / SANTA MARIA DO OESTE / PR /
8 523 0-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade:19/01 /zozl a 17 /02/202L

Certificação Número: 20210 1 1904080258036300

Informação obtida em Oll02/202t 15:32:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condlcionãda a verificação dê autenticidade no sitê da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Calxa:

Fz
[=::

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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/\ôs dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte as quinze horas' no

barracáo da Associação dos agentes ecologicos prestadores de serviços na coleta

cle materiais recicláveis do muntcípio de Santa Maria do Oeste PR: CEP 85230-000

reuniram-se em assembleia geral para a Íormação da nova diretoria da assoclaçao

,le trrateriais recicláveis O atua I presidente,Noel dos Santos fez o uso da palavra

cumprimentou a todos os Presentes dando boas-vindas a todos os membros da

associação. OPresidente exPlicou que se fez necessário essa reunião para informar

a todos que alguns membros da d iretoria por motivos particulares não vão poder se

manter no cargo inclusive ele'Noe I dos Santos,José Arcindino Gomes de Oliveira e

Zeila Terezinha Wouski' Pediu que os membros indicassem outrôs nomes para

sr-r-atitui-los' deu um intervalo de trinta minutos para os membros se organizarem e

fazer as indicaçÕes Encerrado o tempo dado pelopresidente' retoma as atividades

e enl consenso de todos os membros' e Íicou assim como presidente a' Vice-

presidente. Simone Anselmo de Barros' solteira' autônoma, residente em

Reservado ll na cidade de Santa Maria do Oeste' CPF:'112 658.759-10,RG

14.077 271'2, e como Vice-presidente Adriane de Fatima Moreira dos Santos

casada, autônoma, residente em Reservado ll na cidad e de Santa Maria do Oeste

PF: 099.035 739-28, RG: 15 631 059-0' '1a Secret ria Eugenia AParecidaa

Gulanoski, casada, autônoma CPF 040 3'12929-02 RG 7 958.515-7 resldente

Reservaclo ll, S/N na Zona Rural em Santa Marta do Oeste, CPF 099035739-

'28 RG: 15631059-0 ,2u Secretaria:Rosa da Luz Gu lanoski de Barros, casada'

autÔ residente no em Reservado na cidade de Santa Maria do Oeste do

nomo,
Tesoureiro Lurdes AParecida

PR CPF: 043 544'679'76 RG9'178441-6 1a

Gulanoski dos Santos' Brasileira, casada' autônoma CPF: 060'084.179-09 RG

7 958 528-9. residente e domiciliado no Bairro Santo AntÔnio em Santa lvlaria do

Oeste PR 2' TesoureiraiDayane Renata Lizzer ,casada. autÔnoma, Portadora do

CPF.079.320 789-30RG:13 819 356-0residente domiciliada no Bairro Santo

AntÔnio. municipio de Santa tt/laria do Oeste-Pr SuPlente: Joao Batista Santatra

solteiro, autônomo, residente e domiciliado na cidade de santa Maria do Oeste- Pr

portador do CPF 728 348'899-53 e RG 1 077.235-79. opresidente apo*q

apresentado os novos membros deu-lhes rmediato Posse Para as suas funçÕes

f*4Li,t:
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:i|ibuiçoes nesta data ficando livre a palavra, como ninguém se manifestoll'

s,.:spendeuaSeSSãopelotemponecessárioparaterminodestaata.Ames
fctlida,aprovada e assinadapor todos os outros membros, simone Anselmo de

,larros.Noel dos santos Silveira, José Arcindino Gomes de oliveira, Eugenia

Aparecida Golanoski, zetlaÍerezinha wouski, carlos lVloreira' Lurdes Aparecida

Gulanoski, Rosa da Luz Gulanoski Barros,Dayne Renata Lizzer, Joao Batista

Santana,esta ata confere a original lavrada emlivro proprio'
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVIÇO N +e4L

COLETA DE MATERIAIS ReCTCUÁVetS OO tvtUtttCiPlO DE SANTA MARIA Do oESTE- -

PRIMEIRA ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL

Estatuto Social de Constituição da ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLOGICOS

pRESTADORES DE SERVIÇO NA COLETA DE MATERIAIS RECISLÁVEIS DO

MUNICíplO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa 1urídica de direito privado, aprovado

em assembleia Geral de Constituiçáo, realizada em 01 de agosto de 2011'

CAPITULO DA DE NOMINA ÇÃO. SEDE . FORO. AREA DE ACAO. DURACÃO E ANO

ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLOGICOS

COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO
Art. 1'- Com a

PRESTADORES

denominação de

DE SERVIÇO NA

MUNICíp;O DE SANTA MARIA DO OESTE, Íundada sob a forma de associaÇão de

natuÍeza civil de responsabilidade limitada. sem fins lucrattvos, que se regerá pela

disposição do presente estatuto e pelas leis e regulamentos vigentes' tendo:

a) A sede e administração situada às margens da Pr 456- km 20,5

b) Foro juridico na câmara de pitanga-PR

c) Area de ação, para efeito de admissão de associados, abrangerá o municioio de santa

Maria do Oeste

d) Prazo de dtrração, será por tempo indeterminado, e ano social compreendido no periooo

de 01 de janeiro a 31 de dezembro

CAPITULO I

ASSOCIAÇÃO

CAP|TULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS



Art. 2o- A associação terá as seguintes finalidades

a) organizar os associados de modo a ampliar o conceito de cidadania, conscientizando -os de seus direitos e serviços.

b) fortarecer os agentes, dando-rhes mais autonomia para buscarem junto aos órgãos
públicos e compradores de materiais recicláveis. suas rervindicações.

c) Prestar serviços à iniciativa púbrica e privada na área de. prantio de árvores verdes.
manutenção de jardins. rimpeza de vias e gareaas e outros correratos aos objetivos da
ASSOCTAÇÃO.

d) organizar o trabarho visando aproveitar a capacidade dos agentes ecorogicos
associados, distribuindo-os conforme suas aptidÕes e interesses coretivos.

e) fornecer assistência aos associados no que for necessário para merhor executarem o
trabalho.

f) Proporcionar através de convênio com sindicatos, empresas, organismos nacionais e
internacionais, serviços jurídicos e sociars que estejam dentro dos princípios do regimento
iNtErNO dA ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE
SERVIÇOS NA COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICíPIO DE SAITITT\
MARIA DO OESTE.

g) Promover com recursos próprios ou convênios, a capacitação associativa e, se for o
caso profissional, do quadro sociar, funcionar, técnico executivo e diretivo da associação.

h) criar melhores condicôes de vida para seus associados, bem como buscar merhores
condições de comercialização de seus produtos.

i) Representar seus associados junto aos órgãos competentes e às autoridades em oerar

i) Receber subvençôes de órgão púbrico, rigado ao probrema para manutenção e execução
de seus programas.

k) Profissionalizar o trabalho de seus associados

l) defender a preservaçâo e

desenvolvimento sustentável.

conservação do meio ambiente e promoção do

m) promover ações de voluntariado
,,,
(

1/
n) Promover o desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza

m
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o) Comercializar produtos usados, reciclados e outros

b) Sôcios efetivos, ou seja os agentes ecológicos que virem

constituição da ASSOC lAÇÃO

t--.-.

Parágrafo 1o- Nos contratos celebrados, a associaçáo representará os associacos
coletivamente, agindo como sua mandatária.

Parágrafo 20- os associados executarão os serviços contratados pela associaçào enl
conformidade com este Estatuto e o Regime Interno.

CAPITULO III

DOS SOCIOS SEUS DIREITOS E DEVERES

Art.30- Serão categoria de associados a saber

a) Sócios fundadores

a se assocrar apos a

c) Sócios beneméritos, ou seja qualquer cidadáo que por titulos agraciado em assembleia

geral da associação, por serviço ou atitudes relevantes em relação a classe, não

implicando essa condição na outorga de direitos, vantagens ou deveres.

Art. 40- Para se associar a ASSOCIAÇÃO o interessado fará sua solicitacão junto a
diretoria, sendo avalizado por um socio e seu ingresso será mediante aprovação da maioria

sinrples dos membros da diretoria.

Art. 5o-São direitos dos sócios

a) Gozar de todos benefícios e prerrogativas que são atribuídas por lei aos agentes

ecológicos.

b) Participar de todas as assembleias, propondo. discutindo, votando e sendo votado

c) Se candidatar e concorrer a cargos de diretoria ou do conselho Fiscal

i
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d) Representar contra os atos da diretoria e recorrer aos órgãos superiores

e) Apresentar sugestões à Diretoria, sobre qualquer assunto de interesse da associação

í) Recorrer dos atos da Diretoria, quando julgar os mesmos prejudiciais ou lesivos aos seus

direitos, ou a ASSOCIAÇÃO.

g) Solicitar informações junto a secretaria, de assuntos que lhe dizem respeito, ou sobre as

atividades da associação.

h) Solicitar seu desligamento

Art. 6o- São deveres dos associados

a) Cumprir e zelat pelo cumprimento das leis, regulamentos, portarias, e resoluçÕes

enumeradas das autoridades constituÍdas e dos dispositivos deste estatuto.

b) Comparecer regularmente a ASSOCIAÇÃO, tomando parte ativa em todos os

movimentos de interesse.

c) Manter sempre atualizada a sua documentaÇão e trazer consigo a carteira de mairícula

ou documento que lhe venha a equivalêr.

d) O associado que deixar de comparecer a três reuniÕes sucessivas, sem motivo

justificado, poderá ter seus direitos sociais suspensos por 90 (noventa) dias.

e) Contribuir com taxa (s) de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos pela

assembleia.

f) Respeitar as decisões tomadas em Assembleias Gerais, cooperando com a Diretorra

para o fiel cumprimento das mesmas.

g) Preservar e Íazer preservar os bens patrimoniais da associação

CAPITULO IV

DOS ORGÃOS DA ASSOCIACÃO

Art. 70- São Orgãos deliberativos e administrativos da ASSOCIAÇÃO

l- Assembleia Geral, Órgão deliberativo.
-'//,y
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ll- Diretoria, Orgão Executivo

lll- Conselho fiscal. Orgão fiscalizador

Art. 8o- A Assembteia Geral é órgão soberana da ASSoclAÇÃo, com poderes para

deliberar todos os assuntos referentes á Associação - eleger e empossar os associados
para cargos da diretoria e do conselho Fiscal.

Art. 9o- Compete a Assembleia Geral

a) Deliberar sobre prestação de contas e relatório da diretoria e conselho Fiscal

b) Eleger e destituir membros da diretoria e do Conselho Fiscal

c) Decidir sobre a indicação sócia benemérita

d) Deliberar a respeito de benefício a serem distribuidos e decidir sobre o patrimônro e

seus gÍavames e alienaçào.

e) Alterar o estatuto

Parágrafo Unico: Para destituição de membros da diretoria e do Conselho Fiscal

reforma do estatuto é necessário o quórum de 2/3 (dois terço) dos associados presente a

assembleia Geral

Art. 10'- As Assembleias Gerais poderão ser ordinária e extraordinária e serão realmente

convocadas pelo presidente da ASSOCIAÇÃO

Parágrafo 1o- As convocaçÕes serão feitas por editais afixadas na sede da ASSoclAÇÃo,
e nos locais de concentração dos Associados, e outros meios de divulgação quando

possível.

Parágrafo 20- os editais de convocação especificaram a ordem do dia da assembleia,

incluindo-se na mesma obrigatoriamente, os itens e assurrtos gerais. 
... - i
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Parágrafo 3o- As Assembleias Gerais convocadas para fins de eleiçôes tratarão so

de assuntos referente ao motivo da convocação.

|:1,!
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Parágrafo 40- A Assembleia Geral Extraordinária será também convocada quando ocoÍrer

soliotação escrita, assinada no minimo por'10% (dez por cento) dos associados e dirigidos

ao pÍesidente da ASSOCIAÇÃO.

Art.11'- As assembleias Gerars deliberam validamente

a) Em primeira convocaçáo, feita com 10 (dez) dias de antecedência, presente pelo menos

a metade dos associados inscritos.

b) Em segunda convocação uma vez verificada a falta de quórum, uma hora após com

qualquer número.

Art. 12'- Quinze dias antes da realizaçáo da Assembleia Geral Ordinária, a diíetoria

colocará a disposiçáo dos associados, na sede da associaçáo cópia autenticada do

balanço da prestação de contas acompanhada do parecer do conselho Fiscal.

Art. í 3"- Salvo disposiçáo expressa em cartório, a aprovação deliberaçáo so dará por

maioria simples de votos, tendo cada associado direito a um só voto.

Parágrafo 1o- O Associado náo poderá votar em deliberação que diretamente a ele se

refira, mas não fica impedido participar dos debates.

Parágrafo 20- Os processos de votação serão determinados pela mesa prévia consulta à

Assembleia.

Parágrafo 3o- Nas eleições para cargos da diretoria e do conselho fiscal, bem como nas

exclusÕes de associados, o voto poderá ser secreto ou por aclamação.

í



di:Parágrafo 40- Os Associados admitidos menos de 60 (sessenta )dias antes da d

convocação para a assembleia Geral náo poderáo votar nesta Assembleia. i,: -r_--:1_-

Art. 14o- Será lavrada na ata circunstanciada das ocorrências havidas nas assembleias

Gerais, assinado pelos diretores presente, pelos membros da mesa e pelos Associados

que desejarem Íazê)a, devendo as cópias das referidas atas serem devidamente

registradas em cartório e arquivadas.

Art. 15'- Anualmente, no primeiro semestre, no mês de fevereiro será realizada

obrigatoriamente, uma Assembleia Geral Ordinária para deliberar e julgar o relatório e as

contas apresentadas pela Diretoria, referente ao exercício anterior.

Art. 16'- A eleição dos membros da diretoria. Conselho Fiscal e seus suplentes serão feito

pela Assembleia Geral em reuniáo ordinária, convocando com expressa menção dessa

finalidade.

Parágrafo 1o- Ao se inscrever como candidato a cargo eletivo, o associado será obrigado a

apresentar os seguintes documentos:

a) CPF, ldentidade e comprovante de residência (cópia)

b) Declaraçáo de bens

Parágrafo 2o- Sem pre.juízos de outras normas neste estatuídas o edital de convocação iia

associação da Assembleia Geral a que alude este artigo será dado á publicidade com o

minimo de 30 (trinta) dias de antecedências, inclusive com sua afixação nos locais de

concentração de associados.

Parágrafo 30- O direito de ser votado pressupÕe. além de outras, a condição do socio a

mais de 90 (noventa) dias.



--dl-:---.'-'l,''. 5J
IParágrafo 40- A votação será feita por chapas devidamente registrada na ASSo(l4]l\.q,.

até dia 15 (quinze) dias de antecedência da data da assembleia.

Parágrafo 50- A eleição será íeita por votação secreta, colocada a cédula em envelope
rubricada pelo presidente e por mesário previamente escolhido depositado aquele em urra
urna a tanto destinada ou por aclamação se todos chegarem a um consenso.

Parágrafo 6o- É lícito ao associado fazer-se representar nas Assembleias por procuração

com poderes especiais, desde que nâo seja membro da diretoria ou admrnistraçâo da

Associação.

Art. 17'- Comporão a Diretoria um Presidente, Vice-presidente, 1o Secretario. 20

Secretario, 1o tesoureiro e seu 2o tesoureiro, elencado especificamente e o conselho íiscal

formado de três representantes titulares e três suplentes.

Parágrafo ío- O mandato dos diretores e membros do Conselho Fiscal será de 02 íclois r

anos, permitida a reeleição para mais um mandato.

Parágrafo 20- Entre os membros titulares do conselho Fiscal, eleger-se ao seu presiclente

Art.18'- A D-iretoria completa

a) Elaborar o regimento interno, a ser aprovado pela Assembleia Geral.

b) Organizar o programa anual de trabatho da ASSOCIAÇÃO.

c) Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do regimento interno.

d) Manter convênios com instituições, Previdência social, visando ao bem estar de seus

associados.

e) Admitir e demitir os empregados da ASSOCIAÇÃO.

f) Traçar norma para aplicação de beneficio.

g) Planificar e regulamentar aos serviços da ASSOCIAÇÃO

h) Praticar todos os atos da ASSOCTAÇÃO
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Art. 19"- A diretoria reuniu-se ordinariamente uma vez por mês, em data previa ente

designada, e extraordinariamente, sempre que conveniente, por proposta de qualque OS

Membros

Parágrafo Unico - Serão lavradas, em livro próprio. as atas das reunioes da Díretoria

Art.20o- Em caso de impedrmento que não ultrapasse a 90 (noventa) dias o presidente

será substituído pelo vice-presidente.

Parágrafo 1o- Em idêntico impedimento do secretário ou do tesoureiro, preceder-se à da

mesma maneira, convocando a Diretoria o seu vice para ocupar nesse lapso de tempo o

cargo.

Parágrafo 20- Se o impedimento for superior a 90 (noventa) dias. or.r se ocorrer vagas .r

convocaçáo do vice será Íeita em caráter definitiva e na forma do presente artrgo.

Parágrafo 3o- Se concomitante Íicarem vagos os três cargos da Diretoria, o Conselhcl

Fiscal, convocará a Assenrbleia Geral para a eleição de Nova Diretoria.

Art.21o- Os Diretores responderão pelos prejuízos que ocasionaram a ASSOCIAÇAC na

prática de seus atos e gestão. desde que hajam procedido com dolo ou Íraude or-i qr.re

importem em violação deste Estatuto ou de Disposição Regimental ou geral.

Arl. 22" - Compete ao Presidente:

a) Representar a ASSOCIAÇÃO em prejuizo ou fora oele.

b) Convocar ordinária ou extraordinária, as Assembleias Gerais.

c) Supervisionar os serviços da ASSOCIAÇÃO

d) Despachar e assinar o expediente. aulorizar despesas, bem como conceder auxilio:r

benefícios aos associados.

e) Abrir, rubricar e encerraÍ os livros da ASSOCIAÇÃO,

.f) Verificar mensalmente. conr o tesoureiro, a exatidão do saldo em caixa.

g) Assinar, com o tesoureiro os cheques e instrumentos de procuração.

h) Apresentar anualmente o relatcrio da Diretoria.

l) Apresentar semestralmente à autoridade competente uma relação nominal de todos os

associados.

Art. 23o- O Vice-presidente -§eÍa coadjutor do presiclente. e a ele compete
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a)substituir o presidente nos seus impedimentos transitórios, ou em caso de renú
b) Cooperar com o presidente, de modo a complementar a sua ação.
c) supervisionar, de acordo com as instruçôes do presidente, as atividades da Associacáo
d) Levar ao conhecimento do presidente todas as providências tomadas.

Att. 24o- Compete ao .1o Secretário.

a) organizar e dirigir os serviços da secretaria da ASSoclAÇÃo inclusive
no que tange aos empregados.

b) Secretariar as reuniôes da Diretoria e lavrar suas atas.
c) Manter sua guarda os rivros e documentos da ASSocrAÇÃo, não atinentes â tesouraria
d) Redigir e assinar correspondência social.

e) Exercer as funçÕes que lhe forem delegadas pelo presidente.

Art. 25o- O 20 Secretário será coadjutor do Secretário, e a ele compete:
a)substituir o 1.0 secretário, em seus impedimentos transitórios ou em caso de renúncia
b) Colaborar com o 1.o Secretário, complementando o seu trabalho.
c) Desenvolver atividades, mediante instruÇÕes e determinação do 1.o secretário.

Art. 26'- Compete ao 1.o Tesoureiro:

a) Organizar e zelar pela documentação de natureza contábil.
b) Manter sob guarda os haveres, títuros e documentos da ASSocrAÇÃo, que represerlt:r
valores

c) Organizar e dirigir todos os da tesouraria.

d) Abrir contas em bancos de escorha da Diretoria em nome da ASSocrAÇÃo
e) Assinar, com o presidente. os cheques para movimentação das contas bancárias da
ASSOCIAÇÃO, bem como os instrumentos de procuÍação.
í) Movimentà o caixa da ASSocrAÇÃo, nera, mantendo importância superior ao varor de
dols salários mínimos vigentes na região.

g) Efetuar pagamento e recebimentos.

h) Apresentar à Diretoria balancetes mensais do movimento financeiro da ASSoclAÇÂo
i) Elaborar o balanço anual, acompanhado por profissionais contábil.
j) Organizar, dirigir e fiscalizar os serviços de cobrança da ASSOCIAÇÃO.

Art,27'- Ao 20 Tesoureiro, compete.

a)substituir o 1.o resoureiro, em seus impedimentos transitorios, ou em caso de renúncia
b) Colaborar com o 1.o Tesoureiro, complementando se trabalho.
c) Desenvolver atividades, mediante instruçÕes e determinação do 1.o resoureiro.

Ft
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Art' 28'' Ao conserho Fiscar compete manter constante fiscarizaçâo sobre o patrimônio e
movimento Íinanceiro da AS.SOCIACÃO

Art' 29'- Para bem cumprir os seus encargos o conserherro Fiscar. terá amplo acesso,
para exames de todos os rivros e documentos que tenham implicações diretas e inéditas
com o patrimônio e movimento financeiro da ASSOCIAÇÃO.

Art' 30'- Nos casos expressamente previstos neste Estatuto e sempre que se isso fizer
necessário ou lhe for solicitado pela Diretoria ou pela Assembleia Geral, o Conselho Fiscal
emitirá parecer sobre quarquer atos ou transaÇão sob sua esfera de competêncra.

Art. 31"' o conserho Fiscal em sua atuação fiscarizadora, zerará pera reguraridade do
V programa de benêfício e sua execuÇão

I

I
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Art. 32o- o desligamento do associado dar-se-á as seu pedido, formarmente dirigido a
Diretoria da Associação e nâo poderá ser negado.

Art. 33'- A eliminação do associado. que será rearizada em virtude de infração de rei do
código de ética, ou deste estatuto. será feita pera Diretoria Executiva, após duas
advertências por escritos ou, se houver código de ética. conÍorme regimento interno do
conselho de ética da Associaçáo.

Parágrafo 1o- A cópia autenticâda da decisáo será remetida ao associado, por processo
que comprove as data da remessa e do recebimento

Parágrafo 20- o associado poderá, dentro do prazo cre 30 (trinta) dias, a contar da data de
recebimento da notificação, interpor recurso. que terá efeito suspensivo até a primeira
assembleia gerar, caso i'egimento do conselho de ética não definir outros procedinrentos

Art. 34"- A exclusã o do assoc iado :erá feita
a) Por dissolução da associâÇâc

b) Por morle da pessoa física.

CAP|TULO V
DESLIGAMENTO. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO
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Fts -o>+c) Por incapacidade civil não suprida.

d) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência

associação.

CAPITULO III

Art. 35o- Constitui o patrimônio da ASSOCIAÇÃO os bens móveis adquiridos pela

Associaçáo ou regulamente a ela doados acervo resultante das contnbuiçÕes, doaÇÕes.

taxas cobradas, rendimentos dos seus investimentos, contribuições clos Orgãos públicos

Art.360- Os bens imóveis da ASSOCIAÇÃO não poderâo ser alienados ou onerados senl

aprovação da Assembleia Geral e serão arrolados em inventários. em livro própno

atualizado a cada passagem de Diretoria e cópia do mesmo será obrigatoriamente

arquivada.

Art. 37'- Constitui receita da ASSOCIAÇÃO:

a) As mensalidades dos associados, aprovadas em assembleia geral extraordinária

b) As subvençôes e doação quer oficiais quer particulares.

c) A renda proveniente do Íuncionalismo e seus diferentes serviço.

d) A renda de capital aplicada.

e) A renda proveniente de bens móveis e imóveis.

f) As rendas eventuais.

g) Juros.

Art. 38o- As ÍunçÕes e cargos da diretoria serão exercidos voluntariamente. sem rjireilo ::

retiradas, rendimentos, ou proventos de qualquer natureza.

Art. 390- A ASSOCIAÇÃO poderá constituir um fundo especial para assistência

associados.

Parágrafo Único- A obtenção dos recursos, sua Íixação e destinação serão detenninados

em Assembleia Geral.

DO PATRIMÔNIO. E FONTE DE RECEITA DA ASSOCIACÀO



Art' 40'- Poderá a Diretoria da Associação no cumprimento dos seus objetivo
contatos el ou convênios com entidades públicas ou particulares com organizaçÕes u

organismo internacionais, seguindo os princípios do regimento interno da associaÇeo.

CAPITULO XI

Art.41"- A associação será dissolvida e seu patrimônio será destinado à entidade de fins
náo econômicos conforme o art. 61 da lei 10.40ô/02, deliberada em Assembleia Geral
Extraordinária especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 10- A liberação de que trata este artigo, deverá ser tomada por 50% (crnque,rre

por cento) dos votos mais 01 (um) dos associados.

Parágrafo 20' A Assembleia Geral Extraordinária que determinará a dissolução elegerá o

liquidante e o conselho Fiscal que deverão funcionar, durante a liquidaçáo em harnronia

Arl. 42'- Os membros da diretoria da Associação, responderão civil e criminalrirente í,eic:
atos praticados durante sua gestão até 05 (cinco) anos após o término de seu mandato.

CAPITULO XII

DOIS LIVROS E AUXILIA RES

Art. 43'- A Associação possuirá os seguintes livros, onde registrará as atividades oficiars e:

não oficiais realizados.

a)De ata A-ssembleias Gerais.

b) De ata das Reuniôes da Diretoria.

c) De ata das Reuniões do Conselho Fiscal

d) De Registro de Bens Móveis e lmóveis.

e) De Registro de Associados.

CAPITULO XIII

'(

DA DISSOLUÇÃO LIQUIDAÇÃO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 44"- Os casos omissos no

referendados Assembleia Geral.

presente Estatuto serão resolvidos pela Dir toria e

Art. 45'- Os associados náo respondem subsidiariamente pelas obrrgações contraídas

indevidamente pela Diretoria da Associação.

Art.46"- O presente estatuto será obrigatoriamente editado e afixado na sede a Íim de ser

levado ao conhecimento dos associados.

Frcam autorizados todos os atos quê se tornarem necessários a fim de regularizar o

registÍo do presente estatuto, junto ao cartório de registro de títulos e documentos, para

surtir seus legais e jurídicos efeitos.

Santa Maria do Oeste-Pr. 10 Março de 2020
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NOEL DOS SANTOS SILVEIRA

PRESIDENTE
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I\4UNICIPIO DE SANTA IVIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA .- .,.-,..=)

G
cNPJ. 95 684 544/000'l-26

sÁtlÍa MÁEtÂ oo oEsTE
RUA JOSE 0E FRANçA PEREIRA, N.. 10 - CEP : 85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE- PR

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor P refe ito

Venho através deste, solicitar a realizaçáo de DISpENSA
DE LTCtTAÇÃO pata ,,HAB|L|TAÇÂO DE ASSOCTAÇOES E/ou
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, PARA ATUAR
NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PELO PERIODO DE í2 MESES',

Cujo valor do repasse será de Rg 8.500,00 (Oito Mil e euinhentos
Reais l\/lensal), totalizando o montante de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais) de

acordo com o Plano de Trabalho apresentado no Credenciamento.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Marja do Oeste - Pr, 15 de Março de 202 1

ELIAS DELGA
Secretário Municipal de Meio Ambiente



iL: çLMUNICIPIO DE SANTA IVIARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.544i0001-26

FRANÇA PERETRÀ (0{2' J6aa.11t7/r2aa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente referente a, "HABILITAçÃO DE

ASSOCIAçÔES E/OU COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICIAVEIS, PARA

ATUAR NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ". O presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicêção de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a ju st ifica t iva apresentada.

cujo valor Total é de RS 102.000,00 (cento e Dois Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 15 de Março de 2021

Atenciosamente,

os DEL DO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/000'l-26

RUA JOsE DE FRANçA PEREIRA, N" 10 . CEP; 85.230,000 - FOIIE/FAX: Í42) 3644-1359

:J

PARECER JURÍDICO

facultativo á um atof'o nativo ue não vincula a Admlnistra ão Ptiblica ou os se

não êstáo vlnculados a conclusão exatada ta"

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 0242021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 026/2021 , verifica-se que a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, através de seu Secretário Sr. Elias Delgado, em data de 18 de Fevereiro

de 2021 . solicitou a abertura de procedimento para a "HABILITAÇÃO DE

ASSOCTAÇÔES E/OU COOPERATTVAS DE CATADORES DE MATER|A|S

RECICLÁVEIS, PARA ATUAR NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-

PR.," Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 15 de Março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 8.500.00 (oito mil e

quinhentos reais), mensais, totalizando o montante de R$ í02.000,00 (Cento e dois

mil reais) , conforme faz prova de documentos acostados inclusive orçamentos.

Conforme consta dos documentos acostados 03 (três)

orÇamentos, e considerando a urgência de que as Secretarias com seus respectivos

veiculos e maquinários não podem sofrer paralisação de suas atividades deixando

os municipes sem atendimento do qual necessitam de imediato, e por ser começo

tl _.-Y

\



I,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001 .26

RUAJOSEDEFRATIÇAPEREIRA,["'10-CEP:85,230,000 totiE/FAX: (42] 3644,135S

de nova gestâo administrativa, e que o valor da contratação previsto

o rça me nta ria m ente.

Tendo sido sugerida a contratação da Associaçáo, após

a pesquisa e anátise de preços, 01- ASSOCTAÇÃO OOS AGENTES EGOLOGTCOS

PRESTADORES DE SERVTçO NA COLETA DE MATER|A|S RECTCLÁVE|S DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,, CNPJ 14.760.381/0001-11,

localizada na Rua José França Pereira, s/ no, na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr.

A Medida Provisória no 961, de 06 de lVlaio de 2020,

assim dispõe: "Art. 1o.- Ficam autorizados à administração pública de todos os

entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente

autônomos: l- a dispensa de licitação de que tratam os incisos le ll do capuÍ

do art.24 da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993, até o limite de: b) para outros

serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e para

alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra

ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"

Trata-se de Dispensa de Licitação para aquisição de

cestas básicas para distribuição a pessoas em estado de vulnerabilidade social

devido a crise econômica gerada pela pandemia de Corona vírus COVID - 19.

lnicialmente vale destacar que todas as contrataçÕes para combate ao COVID-19

poderão ser regidas pela Lei 13.97912020, que para evitar procedimentos

burocráticos autoriza a contratação direta, dada a necessidade e urgência do

momento O artigo 4'da referida lei aduz: " Art.4" É dispensável a ticitação para

aquisiçao de bens, servíços, inclusive de engenharia. e insumos destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." ttv
\J
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE tRÂtlÇA PER€IRÂ, ll'10 - CEP: 85.230,000 - FOiIE/FAX: (42) 3644-í359

O art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre a

dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Art. 24 - Ê dispensáve! a

licitação: -XXVll -na contratação da coleta, processamento e comercializaçáo

de residuos sóIídos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema

de coleta seletiva de lixo, efetuados por assoclações ou cooperativas

formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas

pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde

pública.

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realizaçáo da contrataçâo direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, "A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, o Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 24, inciso XXVII da Lei 8.666/93.e art.40.

da lei 13.97912020.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

!

I

FLs h5

I



s9_rL5

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JO SE DE FRANÇA pERE|RA. N. i0 - CEp:95.230-000 - FONE/FAX:(42) 3644-135g

E
I

S.M.J. E o Parecer.

San Ma ria Do Oeste-Pr, 15 de Março de 2021

r Jun tco



MUNICIPIO DE S ANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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orSPENsA DE LtCTTAÇÃO N.e 026/2O2r

DESPACHO OE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LtctTAçÃo, referente a "HAB|L|TAçÃO DE ASSOC|AçÕES E/OU COOPERATIVAS DE

CATAOORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, PARA ATUAR NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE . PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso XXVII da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

D ISPE NSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Março de 2021.

os
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SAN TA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRANçA PEiEIiA FONE/FAI IO'2)
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PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 O26I2O2L

REFERENTE; DISPENSA N.e O2412027

OBJETO: "HABILITAçÃO DE ASSOCIAçÕES E/OU COOPERATIVAS DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS, PARA ATUAR NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PARANÁ".

CONÍRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA

COLETA DE MATERIAIS RECICúVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PARANÁ, inscrita no CNPJ 14.760.381/0001- 11, com sede na Rua José de França

Pereira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

VALOR TOTAL: RS 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais) mensal, totalizando o montante de

RS 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais).

IUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XXVII do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores

Santa Maria do Oeste - PR, 1.5 de Março de 2021.

DE o
Prefeito Municipal

::)



LtclT ÇÀo
DIsPE:tsA DE r-tct'IAÇÂo \.,., 020/202t

DESPACHO DE RATIFTCAÇÃO DE DISPENSA

Nos tcrmos tlo Parccçr da Asscssoria Jrrridica, dçclaro a

?ISPE\SÁ DE LICITÁÇÃO. rcterenrc a -HAB|LITAÇÃO
DE ASSOCIAÇOES E/OU COOPERATIVAS DE
CATADORES DE MATERIÂIS RECICLAVEIS. PARÂ
AIL]AR N.O i\,IUNICIPIO DE SANTA I!IARI-{ DO OESTE
- PAÍIANA".
Assinr. con: basc uo An. 24, lnciso XXVII cia Lei n." 8.666/93.
RATIFICO A DISPENSA.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ NIUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr. | 5 de Março de 2021 .

OSCÁR DELGÁDO
Prcfeito Muuicipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO

PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO N: 0261202I

REFERENTE; DISPENSA N." 024i 2021

OBJtrTO; .HÂBILITAÇÀO DE ASSOCIAÇOES E/OU
COOPEIIA'TI\AS DE CATADORES DE I\IATERIAIS
RECICLAVEIS, PARA ATUAR )IO MUNICIPIO DE
SANTA MÁRIA DO OESTE - PARANÁ-.

COn-TRATANTE: Pret'eitura Municipal de Santa Maria do
Ocste Pr.

CONTRATADO. ASSOCIAÇÀO DOS ACENTES
EC'OLOGICOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA COLETA
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICIPIO DE
S^NTA MARIA DO OESTE - IARANÁ, inscrirr no CNI)J
14.760.38110001-ll, com scdc na Rua José de França pereira,
s1n, Municipio de Santa Maria do C)este/PR.

b\

VALOR TOTAL: RS 8.500,00 (Oito Mil e Qr.rinhentos Reais)
mcnsal, totalizando o ntontaute de R$ 102.000,00 (Cento e
Dois Mil Re ais).

JUSTIFICATIVA: Dc acordo com o disposto nos incisos
XXVII do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriorcs

Santa Maria do Oe ste - PR, l5 de Março de 202 I .

OSCÁR DELGADO
Plcltito Municipal

Publicado por:
Fernardo Lopr"s

Código ldcntilicador:4DA8A27A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia t6103/2021, Ediçdo 2222
A verificaçào de aurenticidade da matéria pode ser feita

v\1'w draÍ,orÍrunrcrpal.com.bí/am p/matêria/4DA8427p"/03AGdBq252BVBTsTw4ievubocLMeGBLQt_yTAwwTTOlH HC2nOl uyOhuvlgBxi6x5pdM_PJAA 1i2

PreÍertura À,4unicrpalde Sânla Mâria do Oeste
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Prefeitura l\4unic,pâlde Santa Ma.iâ do Oeste

inforrand(, o côdrgu idcnlificador no srte:
http:/rwww.diariomunicipal.com.br/amp/

wv.'w drariomunicipal.com.br/amp/materia/4DASA2TlJo3AGdBq252BVBTsTW4ievubocLMecBLQl_YTAwwTTOtHHC2nOl uyOhUvtgBxi6x5pdM_PJAA.. . 2/2



'gli;17 021 l\4ural de Licitaçôes Municipais
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Procelso Dispcot

26

Y\

TCEPR

'5íalhes 
processu licitatôrio

' : tfrdndr Elu(trtor

dir dr] Oulet

Í)ctoçào OrçanrenLaíô

cPF: 3318368903 !!(ri)g

HABILITAÇÀo DÉ AssociAçõÊs E/ou cooPFRAÍlvAs DE cÁÍADoREs DE

I,4AIERiAIS RÉCICLÂVEIS, PARA ATUAR NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oEslÉ PARANÀ.

ia,/inerrqibil;dade

{jltal/pÍo.e5s(

Rê.ursÓ5 Proteni'nl" d' org'nirmot inrêtnãciontls/multtlàt'ràir d' cr'di

Ernfrésrirno

0400404122040120163390300000

102.000,00

Há itens exclusivos Para EPP/I4E?

Hó coLa de participação para EPP/ME?

com exagêrciô de sub<ontratação de EPP/ME)

'<,.õ....1f rniooemÊíes?s.eqionàis ou lotais?

Percentual de PartrciPôção: 0,00

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO O ESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'1 -26

FR^Nça pEREria, FOi{E7f 
^I: 

10.'' !34'

TERMO DE COMPROMISSO N9 OO1/2021

Termo de Compromisso de coleta de resíduos recicláveis descartados, firmado

entre o Município de santa Maria do oeste - PR e ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES

ECOLOGICOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA COLETA DE MATERIAIS RECICúVEIS DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ.

As partes a seguir, identificadas e representadas, resolveram celebrar este Termo

de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

a) Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, inscrito no CNPJ 95 684 544/0001-

26, com sede na Rua José de França Pereira, 10, Centro, Santa Maria do Oeste/PR'

b) ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLÓGICOS PRESÍADORES DE SERVIÇO NA COLETA

DE MATERIAIS RECICúVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ,

inscrita no cNPJ 14.760.381/0001- 11, com sede na Rua José de França Pereira, s/n,

Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representada por SIMONE

ANSELMO DE BARROS, que exerce o cargo de Presidente, portadora do RG

L4.O11 .771-2 e do CPF 112.658.759-10, residente e domiciliado em Reservado ll,

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a coleta, pela ENTIDADE, de

resíduos reclcláveis descartados pelo Município de Santa Maria do Oeste-PR'

§14 -A ENTIDADE receberá recursos financeiros para a execução do obieto deste

termo de compromisso, neste ato fixados em RS 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos

Reais) mensais, totalizando o montante de RS 102 000,00 (Cento e Dois Mil Reais)'

quais serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no

Plano de Trabalho.

§2s.AENT|DADEfaráotransportedosresíduoscoletadosutilizandoseuspróprios
meros

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (Doze) meses'

contados a partir de 75/O3l2O2t, prorrogáveis'

CLÁUSULA TERCEIRA .DA FISCALIZAÇÃO

#fC\d
a d) ba)Úú)
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Durante a vigência do Termo de Compromisso, a sua fiscalização da execução será

efetuada por servidor do Município de Santa Maria do Oeste-PR' designado de

FISCAL, especialmente para esse fim.

CLÁUSULA QUARTA -DAS ATRIBUIçÕES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula

primeira deste Termo de Compromisso, os partícipes estabelecem as seguintes

atribu ições:

§19 .DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR:

l. Designar servidor com atribuições específicas de fiscalização e avaliação do Termo

de Compromisso.

§29 .DA ENTIDADE:

l. Indicar, por escrito, os responsáveis que efetuarão a coleta dos resíduos;

ll. comunicar de imediato ao MUNlClPlo a substituição ou exclusão dos

responsáveis indicados na forma anterior;

lll. Após coletados no MUNICIPIO, converter os resíduos em recursos financeiros

que deverão ser aplicados em prol da coletividade dos catadores que compõem a

ENTIDADE;

lV. Emitir comprovante mensal do montante do material coletado' contendo a

quantidade recolhida, e os valor obtido, em reais;

V. Encarregar-se de encaminhar para o serviço público de coleta de lixo' qualquer

material orgânico ou inaproveitável que possa estar misturado iunto com o material

reclclável, cuidando para que tenha destinação ecologicamente aprovada;

Vl. Permitir a fiscalização, a qualquer tempo' das atividades pertinentes á

ENTIDADE, por representantes designados pelo MUNICIPIO' a fim de fiscalizar os

termos deste Termo de ComPromisso;

Vll. Não transferir a outrem, no todo ou em parte' o objeto deste Termo de

Compromisso;
Vlll. Responder por qualquer dano, ainda que involuntário' que os responsavels

indicados na Íorma do inciso lvenham a causar ao MUNICIPIO ou a terceiros' na

forma da Lei np 8.666/93 e demais normas pertinentes, durante a coleta dos

resíduos descartados de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento' ou em

fu nção dessa atividade;

lX. Responder, exclusivamente, por eventuais encargos sociais e trabalhistas'

tributos, taxas, contribuições, seguros e indenizações da ENTIDADE e seus

associados;

X. Manter, durante a vigência do presente Termo de Compromisso' os mesmos

requisitos exigidos no Edital de CÍedenciamento'

tç..t-.ncnj
-(t\ 0 úAo»un

MUNIctpto DE sAN TA MARIA Do oEsrE - EsrAoo Do PARANÁ



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANA
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xl. Recolher os resíduos nas datas e horários definidos'

cLÁUSULA QUINTA.DOS LOCAIS E DA PERIODICIDADE DE COLETA DOS RESÍDUOS

A coleta dos resíduos será realizada nos dias e horários definidos pelo

representante do Meio Ambiente, no Município de Santa Maria do Oeste - PR'

CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAçÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado a qualquer tempo' desde

que acordado pelos partícipes, mediante Termo Aditivo'

CLÀUSULA SÉTIMA .DA RESCISÃO

O Termo de Compromisso poderá ser rescindido unilateralmente ou

amigavelmente, caso:

,) O"rr*,C't,O opte por não destinar os resíduos recicláveis para coleta;

bl H.1" d"r.rrprimento, ainda que parcial, dos termos acordados;

cj a entidade não tiver mais interesse em realizar a coletâ'

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Extrato deste Termo de Compromisso será publicado no site oficial do MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR (www santamariadooeste'pr'gov'br)'

CLÁUSULA NONA .DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

Aplica-se à execução deste Termo de Compromisso a Lei 8'666/93' no que couber' e

normas pertinentes.

CLÁUSULA DEZ _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

Haverá transferência de recursos financeiros entre as partes'

CúUSULA ONZE -DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da cidade de Pitanga/PR' para dirimir quaisquer litígios

decorrentes da execução deste Termo de Compromisso'

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado' é impresso o presente

instrumento em 2 (duas) vias.

Santa Maria do Oeste/PR, 15 de Março de 2021'

L{-l--ne'"'^ /wt''0'^e
cfu bolL'\'e''2
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PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE:

Assinatura:
Nome: SIM

o(/ ArsA
o E ANSELMO DE BARROS

Cargo: PRESIDENTE

ENtidAdE: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECOLÓGICOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA
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PARANÁ.

TESTEMUNHAS:

Assinatu ra:
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CPF: 033.183.689-03

Assinatura: / 2^p-âir.{,
Nome: Crislaine da Luz Castro

CPF: 037.342.959-20

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I\,IARIA DO OESTE

LICITÂÇÀO
TERfrt() t)t: (I)tÍpRo]!Iss() 00 t/202t

Temro dt'Compromisso de coleta de resíduos
reciclávcis dcscanados, firmado entre o
Mrmicipiu de Santa Maria do Oestc - pR e
ASSOL--IAÇÀO DOS AGENTES
ECOLOGICOS PRESTADORES DE
SERVIç'O NA COLETA DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE. PARANÁ.

Il:,q

As panes a seguir, identificadas e representadas, resolveram
cclebrar rlstc Termo de Cornpromisso. tnedianle as seguintes
cláusulas c contlições:

a) Municipio de Santa Maria do Oeste - paraná. inscrito no
CNPJ 95.óE4.544 0001-2ó. com sede na Rua José de França
Pereira, 10, C'enho, Santa lúaria do Oeste/pR.
b) ASSOCIAÇÀO DOS ACENTES ECOLÔGICOS
PRESTADORES DE. SERVIÇO NA COLETA DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PARANÁ. insçrira nr.r CNpJ
14.760.381/0001-ll, com sede na Rua José de França pereira,
s/n, Município de Santa Maria do Oestc/pR. neste ato
represcntada por SIMONE ANSELMO DE BARROS, que
cxelce o ca,go de Presitlcnlç. portadora do RG 14.077.271-2 e
do CPt 112.658.759-10, residente e domiciliado em Reservado
II, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

Constitui objeto do pÍescnte Termo de Compromisso a colcta,
pela ENTIDADE, de rcsiduos recicláveis descartados pelo
Municipio de Santa Maria do Oeste-PR.

§1" -A ENTIDADE receberá recursos financeiros para t
exccuçào do objeto deste teÍmo de compromisso, neste ato
tixados em RS 8.500.00 (Oito Mil e euinhentos Reaisl
mensais, totalizando o rnontante de R$ 102.000,00 (Cento e
Dois Mil Reais), quais serào alocados de acordo çom o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

§2" -A ENTIDADE fará o lransporte dos rusiduos coletados
tutilizando scrrs próprios mcios.

( LÁUSULA SE(iL]NDA - DA VICÉN(.IA

O presente Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de l2
(Doze) meses, contados a partir de l5/03/2021, prorogáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA .DA FISCALIZAÇÃo

Durante a vigência do Tcrmo de Comprornisso, a sua
tiscalizuçào da execuçiro serú elêtruda por servidor rlo
Ivlunicipitr de Sanra Moria do Ocste-PR, designado de FISCAL,
especialmcnte para esse tim.

CLÁUSULA QUARTA .DAS ATRIBUIÇÔES

Como forma mútua dr: cooperação na execuçào do objeto
previsto na cláustüa primeira deste Termo dc Compromisso, os

w\!',( c al,onrLrnicipal.com.braJ.np/materia/818l0l3AJo3AGdBq24lmWkhl3kPlXF6pDjcTDpsgJRtyPtqOxOWN/dPlEk6DwbdaJkxwaebi,4pgtúBkUwzmJ 1/3
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pafiicipes estabelccem as seguintes atribuiçôes:

§ I" .DO MTJNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR:

I. Designar servidor conr atribuições específicas de fiscalização
e avaliação do Termo de Compromisso.

§2" .DA ENTIDADE:

tt

I. lndicar, por escrito. os responsáveis que et'etuartio a coleta
dos residtros:
II. Comunicu de imediato ao MUNICIPIO a substituição ou
exclusào dos responsáveis indicados na forma anterior;
III. Após coletados no MUNICIPIO. convertsr os residuos em
recursos. financeiros quc deverão ser aplicados em prol da
colctividadc dos catadores quc compõcm a ENTIDADEI
Mmitir comprovantc mensal do montanle do material
çoletado, contendo a quantidade recolhida, e os valor obtido,
crn teals:
V Enctrregar-se de encaminhar para o sen,iço público de
coleta dc lixo, qualtluer material orgânico ou inaproveitável
que possa estar misturado junto com o material reciclável,
cuidando para que tenha dçstinação ecologicamente aprovada;
Vl. Pennitir a tiscalização. a qualquer tempo, dâs atividades
pertinentes á ENTIDADE, por representantes designados pelo
MUNICIPIO, a fim de fiscalizar os tcrmos destc Tcnno dc
Compronrisso;
Vll. Nilo transt'erir r outrcm. no toclo or.r em purte, o objeto
clcste 

-lermo 
dc Conrprornisso;

VIII. Responder por qualquer dano, ainda que involuntário, que
os responsáveis indicados na tbrma do inciso I venham a
causar ao MUNICIPIO ou a terceiros, na forma da Lei n,
8.666/93 e denrais normas pertinentes, durante a coleta dos
rcsiduos descartados dc quc trata a Cláusula Primeira deste
instrumento, ou cnt funçào dessa atividade;
lX. Respondcr, clclusivamente, por eventuais encargos sociais
e trabalhistas, tributos, taxas, contribuições, seguros c
indenizações da ENTIDADE e seus associados;
X. Mantcr, durantc a vigência do presente Termo de
Compromisso, os tnesmos requisitos exigidos oo Edital de
Credencianrento.
Xl. Rccolher os residuos nas datas e horários detinidos.

CLAUSULA QUTNTA.DOS LOCAIS E
PERIODICIDAI)E I)E COLETA DOS RESÍDUOS

DA

A coleta dos residuos será realizada nos dias e horários
rlel'rnidos pelo representante do Meio Ambiente, no Municipio
de Santa Maria do Oeste - PR.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÀo

O presente 'ltrmo de Compromisso poderá ser alterado a
qualquer tempo, desde que acordado pelos participes, mediante
Ternro Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÀo

Extrato deste Tenno de Compromisso serâ publicado no site
oficial do MLINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
(rvww.santamariadoocste.pr.gov.br).

w$',v draÍromunacipal.com.br/amp/materia/81810134,/03AGdBq24ÍmWkh l3kPlXF6pDjcTDpsgJRtyPlqOxoWMdPjEk6DwbdaJkxwaQbMPgMBkUwzmJ 2t3

O Termo de Conrpromisso poderá ser rescindido
unilatcralmcnte ou amigavelmentc, caso:
a) O MI-INICIPIO opte por nâo destinar os residuos recicláveis
para coletal
b) Haja descumprimento, ainda que parcial. dos termos
acortlatlos:
c) A entidade não tivcr mais interesse em realizar a coleta.
(.1ÀUSLILA oITAVA - DA PUBLICAÇÀo
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CLÁUSULA NoNA.DA t,EGIsLAÇÀo APLICÁVEL

lqlj!I:" i execução destc Tenno de Compromisso a Lei
8.666/93, no que couber, e normas psrtinentcs.

CLÂUSULA DEZ - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Haverá transferênçia de recursos financeiros entre as panes.

CLÁUSULA ONZE -DO FORO COMPETENTE

Fica eleilo o Foro da cidade de pitanga/pR, para dirimir
rlutisquer litigios tlccorrentes da execuçáo deste Ter.mo dc
Conrpromisso.

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, é
lmpresso o prcscnte rnstrumento em 2 (duas) vias.

Santa Maria do Oesre/PR, l5 de Março de 2021.

o"11

Assinatura:
Nome: SIMõNE ANSELMo DE BARRos
Cargo: PRESIDENTE
Entidude: ASSOCIAÇÀO DOS AGENTES ECOLóGICOS
PRESTADORES DE SERVIÇO NA COLETA DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO MUNICIPIO DE SANTA
]\4ARIA DO OESTE _ PARANÁ
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